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SERVIÇOS URBANOS

Prefeito cria Força-Tarefa
para cumprimento de TACs
junto ao Ministério Público

Por determinação do prefeito José Henriques, a Procuradoria Geral do Município mobilizou uma 
força-tarefa composta por diversas secretarias municipais, incluindo Saúde, Educação, Obras, Ser-
viços Urbanos e Fazenda, com o objetivo de cumprir os treze Termos de Ajustamento de Condu-
ta (TACs) firmados entre o Poder Executivo Municipal e o Ministério Público de Minas Gerais 
(MPMG). É importante destacar que esses TACs, assinados entre os anos de 2010 e 2019, foram 
estabelecidos de forma imprudente, pois não consideraram a necessidade de uma análise detalhada 
do cronograma financeiro da Prefeitura, nem a formação de uma equipe técnica capaz de coordenar 
as ações necessárias para garantir o cumprimento dos ajustes acordados com o Ministério Público, 
dentro de prazos viáveis.

A maioria dos TACs assinados pelo município de Cataguases com o MPMG exige, por exemplo, 
adequações físicas de imóveis, como a reforma de postos de saúde e a adequação de banheiros e 
cozinhas em escolas, com a necessidade do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), além 
do cumprimento das normas de acessibilidade e vigilância sanitária. "Por isso, um dos principais 
desafios dessa força-tarefa tem sido melhorar a comunicação entre os setores de Compras das secre-
tarias envolvidas, a fim de garantir que as aquisições atendam às exigências dos TACs", explicou o 
procurador-geral do Município, Alcino Rodrigues.

Além da criação da força-tarefa, composta por 20 servidores, incluindo arquitetos, engenheiros e 
técnicos de vigilância sanitária, o prefeito José Henriques autorizou a contratação, por meio de licita-
ção, de uma equipe de manutenção especializada para dar conta das demandas de reformas e adequa-
ções em imóveis que estão a serviço da Prefeitura. Muitas dessas unidades de atendimento à popula-
ção estão localizadas em imóveis alugados, o que dificulta a realização das intervenções necessárias. 
Outro obstáculo é a escassez de terrenos, especialmente na região central da cidade, para que a Pre-
feitura possa adquirir e construir novos prédios públicos. No entanto, a Administração Municipal tem 
se esforçado para superar esses desafios e realizar novos investimentos. Já está iniciando a fase lici-
tatória para as construções de unidades básicas de saúde nos bairros Justino, Taquara Preta e Popular, 
em projetos que atendem rigorosamente às normas sanitárias e de segurança em vigor.

Por fim, é importante frisar que os treze TACs assinados entre o município de Cataguases e o Mi-
nistério Público são datados de 2010, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2019, ou seja, a morosidade no cum-
primento dessas recomendações não está relacionada à atual administração. Pelo contrário, mesmo 
diante das dificuldades, o prefeito José Henriques segue firme no compromisso de fazer cumprir esses 
termos, evitando a perpetuação de irregularidades, reparando danos ao direito coletivo e evitando a 
judicialização da questão.■

O TAC (Termo de Ajustamento de Condu-
ta) é uma ferramenta importante proposta 
pelo Ministério Púbico, pois busca a solução 
consensual de problemas, evitando a judicia-
lização do conflito e promovendo a adequa-
ção voluntária às normas. Todavia, os TACs 
assinados entre o município de Cataguases e 
o Ministério Público, entre os anos de 2010 a 
2019, não levaram em consideração o crono-
grama financeiro da Prefeitura e foram igno-
radas demais condições indispensáveis - como 
a execução de uma agenda específica de tra-
balhos - visando ao cumprimento dos Termos. 
Neste sentido, é a atual Administração Muni-
cipal quem está assumindo essa responsabili-
dade, sobretudo, para fazer valer os direitos da 
coletividade.

Na foto, reunião periódica do grupo de tra-
balho voltado às demandas dos TACs.
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COMARCA DE CATAGUASES/MG. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. O Dr. 
REINALDO DANIEL MOREIRA, JUIZ DE DIREITO DESTA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE E CARTAS 
PRECATÓRIAS, FAZ SABER DAR PUBLICIDADE a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que 
por este meio ficam  INTIMADOS eventuais interessados no prosseguimento da Ação Popular Nº: 5000975-86.2024.8.13.0153.  
nos termos do artigo 9º da Lei nº 4.717/65 de 29.06.1964, requerida por EDSON FERNANDES REIS, filho de Sérgio Luiz Ro-
drigues Reis e Regina Célia Fernandes Reis, nascido dia 01/09/1984, CPF n° 063.531.586-61, C.I. MG – 14.941.797 e DAIANA 
DA SILVA MACHADO, filha de Benício da Silva e Lucília da Silva, nascida dia 15/01/1985, CPF n° 068.413.126-94, C.I. MG 
– 14.296.066, tendo em vista a desistência dos autores da referida ação movida contra MARIA LÚCIA CLEMENTE, CPF nº 
280.621.916-72, nascida em 06/03/1959, filha de Zuleika de Assis Clemente e Fidelis Clemente, Conselheira Tutelar eleita, com 
endereço na Rua Maurício Murgel, nº 52, Vila Domingos Lopes, Cataguases / MG, CEP 36770-000; NILTON MARIANO FER-
RAZ JUNIOR, CPF nº 117.515.236-67, nascido em 08/07/1993, filho de Anizia Aparecida Caetano Ferraz, Conselheiro Tutelar 
eleito, com endereço na Rua Teófilo de Almeida, nº 240, bairro Guanabara, Cataguases / MG, CEP 36773-598; FERNANDA 
MOREIRA GONÇALVES, CPF nº 047.262.956-59, nascida em 21/02/1981, filha de Vera Lúcia Moreira Gonçalves, Conselheira 
Tutelar eleita, com endereço na Rua Itaocara, 377, bairro Haidée, Cataguases / MG, CEP 36774-098; FERNANDA DO CARMO 
CAMPOS, CPF nº 054.684.626-21, nascida em 20/08/1981, filha de Ângela Maria do Carmo Campos e Antônio José Campos, 
Conselheira Tutelar eleita, com endereço na Rua Professora Margarida Condé de Carvalho, nº 10, bairro Colinas, Cataguases / 
MG, CEP 36773-288; JANAINA PIMENTA SILVA, CPF nº 795.768.506-49, nascida em 18/09/1965, filha de Jaimar Pimenta 
Lima, Conselheira Tutelar eleita, com endereço na Rua Geraldo Costa Cruz, nº 422, bairro Taquara Preta, Cataguases / MG, 
CEP 36771-524, todos beneficiários do pleito eleitoral para conselheiro tutelar do município de Cataguases/MG realizado em 
01/10/2023; e o MUNICÍPIO DE CATAGUASES/MG, CNPJ n° 17.702.499/0001-81, situado na Praça Santa Rita, n° 462, Cen-
tro, Cataguases / MG, CEP 36770-020,  para querendo apresentar manifestação no prazo de 90 (noventa) dias que será contado da 
terceira e última publicação deste edital de intimação, conforme o art 7º inciso II, c/c art 9º da Lei  4.717/65.  E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afi-
xado no átrio do Fórum local, cientes que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
intimação. Cataguases, 10 de dezembro de 2024. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, Gerente de Secretaria, o digitei por ordem 
do MM. Juiz de Direito nesta Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias da Comarca de Cataguases/MG. CERTIFICO 
haver afixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições contidas no Artigo 28 inciso IV,  da Lei Orgânica c/c com o In-
ciso II do Artigo 244 do Regimento Interno da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda do Projeto de Lei Complementar nº 05/2024 de autoria 
do Vereador Rafael Moreira.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cataguases aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica  do Município concomitante com o Regimento 
Interno desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   5.080/2025
Dispõe sobre o Plano de Carreira e remuneração dos profissionais da Educação Pública, do Município de Cataguases, revogando as Leis nºs 

3.800/2009, 3.965/2011 e alterando a Lei nº 4.300/2015
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1°-. Esta Lei dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública 

Municipal do Município de Cataguases, com base na Lei Federal n°-. 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), na Resolução n°. 02 de 28 de maio de 2009 (Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional), Lei n°. 11.494 de 20 de junho de 
2007 (FUNDEB) e Lei Federal 11.738 de 16 de julho de 2008, Lei 12.014 de 07 de agosto de 2009, com a finalidade de assegurar a continuidade 
da ação administrativa e a eficiência da Educação Pública Municipal.

Art.2°. Para efeito desta Lei define-se:
 I.Educação Pública Municipal é o conjunto de unidades escolares, órgão gestor e órgãos intermediários que realizam atividades de ensino e 

atividades correlatas à educação pública municipal sob a coordenação do órgão gestor da educação pública municipal (Secretaria Municipal de 
Educação) e formam a Rede Pública Municipal de Ensino.

 II.Profissionais da Educação Pública Municipal: São os constantes no Anexo I desta Lei: Professores (PEB, PEB I, PEB ll e PEP), Supervisor 
Pedagógico, Orientador Educacional, Analista Técnico da Educação Básica, Psicopedagogo da Educação Básica, Secretário Escolar, Assistente 
Técnico de Educação Básica, Auxiliar de Secretaria, Disciplinário, Auxiliar de Serviço Escolar, Intérprete de LIBRAS e Motorista de Transporte 
Escolar, que desempenham atividades de ensino e atividades correlatas à educação pública municipal em unidades

escolares, órgão central e órgãos intermediários da Rede Pública Municipal de
Ensino.
 III.Magistério Público Municipal é o conjunto de trabalhadores em educação da Rede Pública Municipal de Ensino, titulares dos cargos que 

envolvam a exigência de formação na área educacional, a saber: Professores (PEB, PEB I, PEB II e PEP), Orientadores Educacionais, Supervi-
sores Pedagógicos, Psicopedagogos da Educação Básica e Analistas Técnicos da Educação Básica, conforme Anexo I.

IV.Professor da Educação Básica (PEB) é o titular de cargo de Carreira do Magistério Público Municipal, com função de docência da educação 
infantil aos anos finais do ensino fundamental:

 a.PEB — Professor da Educação Básica com função de docência da educação infantil aos anos iniciais do ensino fundamental com formação 
em nível médio na modalidade Normal (Formação básica para o magistério), conforme legislação vigente.

b.PEB I — Professor da Educação Básica com função de docência da educação infantil aos anos iniciais do ensino fundamental com formação 
em nível superior, conforme legislação vigente.

 c.PEB ll - Professor da Educação Básica com função de docência dos anos finais do ensino fundamental e com formação em nível superior 
em curso de licenciatura plena específica.

 V.Professor da Educação Profissional de nível técnico (PEP) é o titular de cargo de carreira do magistério público municipal com função de 
docência na educação básica profissionalizante em Escola Municipal de Nível Técnico com habilitação pedagógica e formação em nível supe-
rior nas áreas correlatas aos cursos e/ou disciplinas da Educação Profissional de nível técnico ofertados na Escola Municipal de Nível Técnico.

 Vl. Profissionais de Suporte à Docência são os titulares de cargo de Carreira do Magistério Público Municipal, com função de direção ou 
administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacional com a formação de nivel superior na área educacional: 
Analistas Técnicos da Educação Básica, Orientadores Educacionais, Psicopedagogos da Educação Básica e Supervisores Pedagógicos.

 VII.Profissionais do Grupo Ocupacional são os titulares de cargos de carreira de Secretário Escolar, Assistente Técnico de Educação Básica, 
Auxiliar de Secretaria, Disciplinário, Auxiliar de Serviço Escolar e Intérprete de LIBRAS conforme Anexo I.

a.Serviço Técnico Educacional: compreendido o cargo de Assistente Técnico da Educação Básica e Intérprete de LIBRAS.
b.Serviço Administrativo Educacional: Compreendido os cargos de Secretário
 Escolar, Auxiliar de Secretaria, Disciplinário, Auxiliar de Serviço Escolar, Motorista de Transporte Escolar.
 VIII.Profissionais em função gratificada são os titulares de cargo efetivo da carreira do Magistério Público Municipal designados ou recru-

tados para o exercício de função de gestão ou coordenação à qual se atribui vantagem acessória de acordo com os artigos 22 e 23 e Anexos II e 
III desta Lei, a saber:

 a.Coordenador Pedagógico da Educação Básica é o titular do cargo de carreira do Magistério Público Municipal graduado em Licenciatura 
Plena com pós graduação na área pedagógica ou correlata, mediante designação para o exercício de função gratificada na gestão pedagógica no 
órgão gestor, conforme estabelecido no art. 23 e no Anexo III desta lei, no limite máximo de 05 (cinco).

 b.Coordenador de Educação Especial é o titular do cargo de carreira do Magistério Público Municipal graduado em Licenciatura Plena com 
pós graduação em educação especial/inclusiva, designado para o exercício de função gratificada na gestão pedagógica da educação especial, 
conforme estabelecido no art. 23 e no Anexo III desta lei .

 c.Gestor Escolar é o titular de cargo de carreira do Magistério Público Municipal recrutado para o exercício de função gratificada na direção 
ou administração de unidades escolares públicas municipais, na forma disposta no art. 22 e Anexo Il desta lei: Diretor I, Diretor II, Diretor III, 
Coordenador I, Coordenador Il, Vice-diretor I, Vice-diretor II.

 Art. 3º. Na estrutura da Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal do Município de Cataguases, observam-se os princípios:
I.Da valorização do Profissional que pressupõe:
 a.a manutenção de um sistema permanente de formação continuada acessível a todos, com vistas ao seu aperfeiçoamento profissional e à sua 

progressão na carreira;
b.o estabelecimento de normas e critério que privilegiam, para fins de promoção na carreira, o mérito funcional, a formação continuada e o 

esforço pessoal, preponderantemente sobre o seu tempo de serviço;
c.a remuneração compatível com a complexidade das tarefas atribuídas ao titular de cargo de carreira e o nível de responsabilidade dele exi-

gida para desempenhar com eficiência as atribuições do cargo efetivo de que é ocupante;
II.da humanização do serviço público, que pressupõe a garantia:
a.da gestão democrática;
b.do oferecimento de condições de trabalho adequadas para a participação do trabalhador em educação em atividades coletivas;
c.da observância dos planos de desenvolvimento da educação municipal.
CAPTULOI-DACARRHRADOSPROFSSONASDAEDUCA ÇÃO PÜBLCA IMUNICPAL
SEÇÃO I - DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS
 Art. 4º. A Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal tem como princípios básicos:
I.a profissionalização, que pressupõe vocação, dedicação e qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de 

trabalho;
II.a habilitação profissional: condição essencial que habilite ao exercício dos cargos e funções previstas nesta Lei através da comprovação de 

titulações específicas;
III.a valorização do desempenho e da qualificação;
IV.a eficiência: habilidade técnica e de relações humanas que evidencie adequação metodológica e capacidade para o exercício educacional 

segundo as atribuições do cargo ou função;
 V.a progressão na carreira, mediante tempo de serviço e merecimento de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei;
VI.a unidade;
VII.a gestão democrática;
VIII.o trabalho coletivo;
IX.a qualidade na educação e a ação coletiva.
 Art. 5º. O Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Municipal obedecerá aos princípios de:
I.equidade — assegurando tratamento isonômico para cargos integrantes da mesma carreira, iguais ou assemelhados, entendido como a igual-

dade de direitos, obrigações e deveres.
 II.impessoalidade e legalidade — Todas as medidas e procedimentos, atos, fatos e normas referente a este Plano de Carreira e Remuneração 

dos profissionais da Educação Municipal terão, obrigatoriamente, o caráter de impessoalidade e de legalidade, respondendo o administrador ou 
agente público por transgressões a estes princípios.

 III.publicidade e transparência — os atos e procedimentos decorrentes deste Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação 
Pública Municipal deverão ter obrigatoriamente, o caráter público, assegurando a transparência e a lisura em todos eles.

PARÁGRAFO ÚNICO - A investidura em cargo público de provimento efetivo na Educação Pública Municipal será mediante concurso 
público de provas ou de

 provas e títulos, assegurando-se os direitos dos profissionais alcançados pelo que dispõe o art. 19 da ADCT, da Constituição Federal.
CAPÍTULO III - DO TITULAR DE CARGO DA EDUCAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
SESÃO I - DOS CONCEITOS BÁSICOS
Art. 6 . Para efeito desta Lei, entende-se por:

i. Profissional do Magistério Público Municipal: a pessoa que desempenha atividades de docência, de suporte e/ou coordenação correlatas às 
atividades desenvolvidas em órgãos da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme previsto nos Anexos desta Lei e que seja remunerado pelos 
cofres públicos municipais.

II. Profissional da Educação Pública Municipal: a pessoa que desempenha atividades previstas no Anexo I em 
Unidades Escolares, Órgão Gestor e Órgãos

 lntermediários da Rede Pública Municipal de Ensino e que seja remunerado pelos cofres públicos municipais.
iii. cargo público: o lugar na organização do serviço público correspondente a um conjunto de atribuições com estipêndio específico, denomi-

nação própria, número certo e remuneração pelo Poder Público Municipal, nos termos desta Lei.
IV.carreira: o conjunto de classes, com os respectivos cargos efetivos;
V.classe: o conjunto de cargos efetivos de mesma denominação, para exercício dos quais se exige nível de escolaridade e de responsabilidade 

compatíveis com a sua natureza e com a complexidade das atribuições que lhes são próprias;
VI.função gratificada: função de gestão ou coordenação à qual se atribui vantagem acessória exercida por Profissional do Magistério Público 

Municipal a partir de recrutamento na forma do art. 22 e Anexo II ou designação por livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo 
conforme disposto no art. 23 e Anexo III desta Lei;

VII.nível: a classificação, segundo o grau de escolaridade e/ou titulação minima exigida para cada classe, correspondendo a cada um o res-
pectivo valor remuneratório;

viii. grau: a classificação do titular de cargo de carreira segundo o tempo de efetivo exercício no cargo, correspondendo a cada grau o respec-
tivo valor remuneratório, expresso de “A” a “J”, que constitui a linha de progressão horizontal;

IX.progressão horizontal: é a passagem do titular de cargo de carreira de seu padrão de vencimentos, para outro imediatamente superior, 
dentro da faixa de vencimento da classe que pertence, observados as normas contidas nesta lei e seu regulamento específico;

X.interstício: é o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o titular de cargo de carreira se habilite à progressão hori-
zontal;

XI.tabela de vencimento: é o conjunto de valores distribuídos progressivamente do menor ao maior Padrão de Vencimento;
XII.vencimento básico: a retribuição pecuniária mínima correspondente ao nível de cada cargo, não podendo, em nenhuma hipótese, ser 

inferior a um salário mínimo, para o nível inicial dos cargos;
xiii.plano de carreira: o conjunto dos princípios e das normas:
a.que disciplinam a carreira;
b.que relacionam as respectivas classes de cargos efetivos com os níveis de escolaridade e de remuneração dos servidores que os ocupam;
c.que estabelecem critérios para progressão na carreira;
XIV. campo de atuação: o agrupamento de atividades relativas a um mesmo cargo ou função, prevista nesta Lei, atribuída a titulares de 

uma série de classes.

SEÇÃO II - DA ESTRUTURA DA CARREIRA
 Art. 7º. A Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal é integrada pelos cargos de provimento efetivo de PEB, PEB I, PEB II, 

PEP, Orientador Educacional, Supervisor Pedagógico, Psicopedagogo da Educação Básica, Analista Técnico da Educação Básica, Secretário 
Escolar, Assistente Técnico de Educação Básica, Auxiliar de Secretaria, Disciplinário, Auxiliar de Serviço Escolar, Intérprete de LIBRAS e 
Motorista de Transporte Escolar, conforme previsto no Anexo I.

 Art. 8º. Constitui requisito para o ingresso na Carreira dos Profissionais do Magistério Público Municipal, a formação prevista no Anexo I:
I. Em nível médio, com formação específica para o magistério na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, nos termos da 

legislação vigente, para o cargo de Professor de Educação Básica (PEB);
Il.Em nível superior, com formação específica para o magistério na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, nos termos da 

legislação vigente, para o cargo de Professor de Educação Básica (PEB I);
 III.Em nível superior, em curso de licenciatura plena, com formação específica para a docência das disciplinas dos anos finais do ensino 

fundamental, nos termos da legislação vigente, para o cargo de Professor de Educação Básica (PEB II);
 IV.Em nível superior com habilitação pedagógica e formação nas áreas correlatas aos cursos e/ou disciplinas da Educação Profissional de 

nível técnico ofertados pela Escola Técnica Municipal para o cargo de PEP — Professor da Educação Profissional;
 V.Em nível superior, no curso de Pedagogia e/ou pós-graduação (especialização), para o cargo de Supervisor Pedagógico e Orientador Edu-

cacional;
 VI.Em nível superior, em cursos de Licenciatura Plena para o cargo de Analista Técnico da Educação Básica.
 VII.Em nível superior com especialização em Psicopedagogia/habilitação em Psicopedagogia Institucional para o cargo de Psicopedagogo 

da Educação Básica.
 Parágrafo Único: A experiência docente mínima para o exercício profissional de quaisquer funções de magistério, exceto a docência será de 

02 (dois) anos e adquirida em qualquer nível ou sistema de ensino público ou privado.
 Art. 9º. Constitui requisito para o ingresso na Carreira dos Profissionais do Grupo Ocupacional de Serviço Técnico Educacional e Serviço 

Administrativo Educacional, previstos no Anexo I, a formação:
 I.em nível fundamental para os cargos de Auxiliar de Secretaria e Auxiliar de Serviço Escolar;
II.em nível fundamental com habilitação e certificação específica para o cargo de Motorista de Transporte Escolar.
III.em nível médio para os cargos de Secretário Escolar e Disciplinário;
IV.em nível médio com habilitação específica para os cargos de Assistente Técnico de Educação Básica e Intérprete de LIBRAS.
 Art. 10. Os requisitos básicos e especificações das funções gratificadas estão descritos nos art. 22 e 23 e também nos Anexos II e III desta Lei.
 Art. 11. O quantitativo e nível inicial dos cargos de provimento efetivo da Educação Pública Municipal estão previstos no Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO IV - DO PROVIMENTO
 Art.12. Os cargos de provimento efetivo da Carreira da Educação Pública Municipal são acessíveis a brasileiros e aos estrangeiros na forma 

da Lei , mediante aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos.
 § 1º. O concurso público, destinado a apurar a qualificação e o atendimento aos pré-requisitos exigidos para o ingresso na carreira, será de-

senvolvido em etapas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, conforme edital.
 § 2°-. A aprovação em concurso não cria direito à nomeação, mas esta, quando se der, respeitará a ordem de classificação.
 Art. 13. O concurso terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
Art. 14. O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os
 requisitos para inscrição dos candidatos serão fixados em edital que será divulgado de modo a atender ao princípio de publicidade.
 Art.15. Poderá ser realizado novo concurso público enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, porém a nomeação dos novos 

aprovados fica condicionada à expiração do prazo de validade do concurso anterior, computado o prazo legal de prorrogação.
 Art.16 . O ingresso do trabalhador em educação na carreira dar-se-á por nomeação, no vencimento inicial do cargo para o qual prestou con-

curso, respeitando o número de vagas previstas no edital.
 Art. 17. Os cargos classificam-se em cargos de provimento efetivo e funções gratificadas.
 Art. 18. Os cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I desta Lei, serão providos por nomeação procedida de concurso público.
 Art. 19. Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos básicos e os específicos estabelecidos para cada 

classe, sob pena de ser o ato correspondente nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para o Município ou para o benefi-
ciário, podendo acarretar responsabilidade a quem lhe der causa.

§ 1º. São requisitos básicos para provimento de cargo público:
I.nacionalidade brasileira, assim como aos estrangeiros na forma da Lei;
II.gozo dos direitos políticos;
III.a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV.idade conforme estabelecida no edital;
V.aptidão física e mental;
VI.nível de escolaridade exigida para o exercício do cargo.
 § 2º. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem em concurso público para provimento de 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com as necessidades especiais de que são portadoras, ficando garantido um mínimo de 5%(cinco por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

 Art. 20. O ingresso do titular de cargo, na Carreira da Educação Pública Municipal, dar-se-á no grau inicial da classe para a qual prestou 
concurso, atendendo ao número de vagas de acordo com a demanda.

 Art. 21. Ao entrar em exercício, o titular de cargo de carreira nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório, 
pelo período de 03 (três) anos ininterruptos, contando da data da sua investidura, durante o qual sua aptidão, eficiência e capacidade serão objetos 
de acompanhamento por comissão constituída, para avaliação do desempenho do cargo.

 Art. 22. As funções gratificadas de Gestor Escolar, previstas no Anexo ll desta Lei, terão recrutamento dentre os Profissionais titulares de 
cargo de carreira do Magistério Público Municipal, com observância do disposto no Capítulo XIII desta Lei.

 Art. 23. As funções gratificadas de Coordenação Pedagógica de Educação Básica e Coordenação de Educação Especial serão desenvolvidas 
por titular de cargo de carreira do Magistério Público Municipal, mediante designação por livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder 
Executivo, conforme estabelecido no Anexo III desta Lei.

 PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a soma de carga horária do profissional, contabilizados os cargos efetivos na Educação Pública Munici-
pal, for maior que a carga horária da função gratificada, o profissional não poderá candidatar-se ou exercer a função; salvo nos casos em que 
o profissional exerça a função gratificada em apenas um dos cargos, dada a compatibilidade de horários ou solicite afastamento (Licença sem 
vencimento) de um dos cargos.

 Art. 24. Em qualquer modalidade de provimento, inclusive nas substituições e contratação temporária será exigido o atendimento aos requi-
sitos de habilitação e outros, constantes das especificações estabelecidas nos Anexos desta Lei.

SEÇÃO I - DA SUBSTITUIÇÃO
 Art. 25. Durante os afastamentos temporários de titular de cargo de carreira, ou na vacância de cargo de provimento efetivo, poderá haver 

substituição, mediante ampliação da carga horária do profissional titular de cargo de carreira na Educação Pública Municipal e/ou contratação 
temporária, conforme legislação vigente.

SEÇÃO II - DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
 Art. 26. Para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, poderá ser efetuada contratação de pessoal, mediante contrato 

por prazo determinado nos termos da legislação vigente.
 § 1º: Considera-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público as contratações que visem a substituir profissionais de 

cargo de carreira da Educação Pública Municipal.
 § 2º: A contratação, no caso de vacância de cargo, somente poderá ocorrer quando não houver candidato aprovado em concurso público, em 

validade, para classe correspondente e enquanto não for concluída a realização desse processo seletivo.
§ 3º. Havendo concurso em vigência, prioritariamente deverá ser seguida a sua
classificação para a contratação.
§ 4º. O contrato poderá ser rescindido:
I.a pedido;
II.por acordo entre as partes;
III.por conveniência da administração; lv. nos demais casos previstos em lei.
cAi•íTu‹O V - DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 27. O desenvolvimento do titular de cargo na carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal ocorre mediante progressão 

horizontal.
SEÇÃO II - DA PROGRESSÃO HORIZONTAL
 Art. 28. De acordo com o inciso IX do artigo 6º desta Lei, progressão horizontal é a passagem de um padrão de vencimento para outro imedia-

tamente superior, dentro da mesma faixa de vencimentos da classe a que pertence, como estabelecido no Anexo V desta Lei, devendo os valores 
serem atualizados conforme legislação vigente.

 Art. 29. O titular de cargo de carreira efetivo terá direito à Progressão Horizontal de um padrão de vencimento para outro imediatamente 
superior desde que satisfaça os seguintes requisitos:

I.estar em efetivo exercício do cargo;
II.cumprir o interstício mínimo de 1.095 (mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício no mesmo padrão de vencimento;
III.ter obtido conceito favorável na Avaliação de Desempenho conforme critérios estabelecidos nesta Lei e em regulamento da Secretaria 
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IV.obter no mínimo 80% (oitenta por cento) dos créditos das duas últimas avaliações de desempenho efetuada, bem como da carga horária 
distribuída em cada curso ou programa de treinamento, capacitação e desenvolvimento;

V.constituirão incentivos de progressão por qualificação de trabalho:
 a.O desempenho no trabalho, mediante avaliação segundo parâmetros de qualidade do exercício profissional, a serem definidos por regula-

mento da Secretaria Municipal de Educação.
b.qualificação em instituições credenciadas;
c.o tempo de serviço na função;
 Parágrafo Único: Para efeito deste artigo, o período em que o titular de cargo de carreira se encontrar afastado do exercício do cargo, não será 

computado na contagem de tempo de que trata o inciso ll, exceto nas situações identificadas pela legislação municipal como de efetivo exercício, 
a saber:

VI.férias; Vlr.férias-prêmio;
 VIII.luto, por 8 (oito) dias consecutivos pelo falecimento de cônjuge, ascendente (pai e mãe), descendentes (filhos), irmãos e pessoa sob 

dependência econômica judicialmente comprovada;
IX.casamento, por 8 (oito) dias, contados da data de sua realização;
X.Iicença para tratamento de saúde por até trinta dias durante o triênio.
XI.licença por acidente de serviço ou doença profissional;
XII.licença-gestante e à adotante, conforme legislação vigente;
XIII.licença-paternidade, nos termos fixados por lei;
 XIV.convocação para o serviço militar, inclusive o de preparação de oficiais de reserva;
XV.júri e outros serviços obrigatórios por lei;
 XVI.exercício de cargo de provimento em comissão, função gratificada e cedidos nos Órgãos da Prefeitura Municipal de Cataguases;
XVII.afastamento por processo disciplinar, se o servidor for considerado
inocente;
 XVIII.prisão, se ocorrer a soltura por haver sido reconhecida a ilegalidade da medida;
XIX.um dia, por ano, para doação de sangue;
XX.Iicença para atividade política nos termos da Lei.
XXI.luto por 2 (dois) dias pelo falecimento de parentes até o 2°- grau;
XXII.Iicença para atividades promovidas pelo Sindicato da categoria.
 Art. 30. Caso o titular de cargo de carreira não alcance conceito favorável na Avaliação de Desempenho, permanecerá no padrão de venci-

mento em que se encontra, devendo, novamente, cumprir o interstício de 730 (setecentos e trinta) dias de efetivo exercício nesse padrão, para 
efeito de nova apuração de merecimento.

 Art. 31. Terá interrompido o período aquisitivo para a Progressão Horizontal, iniciando-se contagem de novo período, o titular de cargo de 
carreira que no período aquisitivo:

I.sofrer penalidade de suspensão, prevista na legislação municipal;
II.faltar ao serviço, por mais de 10 (dez) dias consecutivos ou alternados, ressalvados o disposto no parágrafo único do artigo 29 desta lei;
III.os afastamentos decorrentes de Iicença sem remuneração e disponibilidade;
IV.somar 15 (quinze) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para o término da jornada, sem justificativa 

aceitável;
IV. deixar de participar de 5 (cinco) atividades relativas às horas atividades, reuniões e capacitação profissional desenvolvida pela escola, 

salvo nos impedimentos legais.
 Art. 32. O titular de cargo de carreira que estiver no exercício de cargo em comissão e função gratificada faz jus à contagem de tempo para o 

interstício das progressões horizontais, percebendo a remuneração do cargo em comissão ou função gratificada.
 Art. 33. A pena de suspensão cancela a contagem do interstício previsto no inciso II do artigo 29 desta Lei, iniciando-se nova contagem no 

dia subsequente ao término da penalidade.
 § 1º. O titular de cargo de carreira suspenso preventivamente poderá concorrer à progressão horizontal, mas o ato que a conceder ficará sem 

efeito se, à verificação dos fatos que determinam esta suspensão preventiva, a pena de suspensão restar confirmada.
 § 2º. O titular de cargo de carreira só perceberá o vencimento correspondente ao novo nível após a apuração dos fatos determinantes da sus-

pensão preventiva e declarada a improcedência da penalidade, devendo o vencimento retroagir à data da progressão horizontal.

SEÇÃO III - DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
 Art.34. A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente do ensino e a progressão na carreira, será assegurada através 

de cursos de formação continuada e aperfeiçoamento ou pós-graduação , em instituições credenciadas; de programas de aperfeiçoamento em 
educação e de outras atividades de atualização profissional, observados os programas prioritários da Educação Pública Municipal.

 Art. 35. A Iicença para qualificação profissional consiste no afastamento do titular de cargo de carreira de suas funções, computado o tempo 
de afastamento para todos os fins de direito, e será concedida:

I.para frequência a cursos de formação, aperfeiçoamento ou pós-graduação, em instituições credenciadas;
II.para participação em congressos, simpósios ou similares referentes à educação e ao magistério.
§ 1º. A licença para qualificação profissional somente será concedida quando
não houver prejuízo para o funcionamento do sistema educacional municipal.
 § 2º. O titular de cargo de carreira da Educação Pública Municipal beneficiado com o caput deste artigo, cuja despesa for custeada pelo Tesou-

ro Municipal, inclusive os vencimentos de seu cargo efetivo, não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de 
decorrido período igual ao afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

Capitulo VI - oA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 Art. 36. A avaliação de desempenho será o instrumento utilizado para aferição do desempenho do titular de cargo de carreira efetivo, forne-

cendo subsídio para o desenvolvimento na carreira.
Art. 37. A avaliação de desempenho tem por objetivo:
I.motivar o titular de cargo de carreira efetivo ao aprimoramento no cumprimento de suas atribuições;
II.mensurar o desempenho, de forma justa e criteriosa, com base em fatores considerados relevantes para o exercício funcional;
III.fornecer subsídios para um equânime desenvolvimento na carreira;
IV.identificar necessidades de treinamento e aperfeiçoamento.
 Art. 38. A avaliação de desempenho levará em consideração o comportamento do titular de cargo de carreira efetivo no cumprimento de 

suas atribuições, o seu potencial de desenvolvimento na carreira e a observância dos deveres funcionais, sendo adotados como parâmetros para 
avaliação:

I.qualidade do trabalho;
II.eficiência;
III.produtividade;
IV.iniciativa;
v. zelo;
vl. aprimoramento profissional; vll. assiduidade; VIII.pontualidade;
IX. disciplina.
 Art. 39. . A avaliação de desempenho exigirá, obrigatoriamente, o rigoroso cumprimento de 3 (três) etapas distintas, porém indissociáveis:
I.pré-desempenho - nesta fase são estabelecidos os critérios de aferição e acompanhamento, os prazos para cumprimento dos objetivos, tarefas 

ou  atividades, de forma a assegurar que o titular de cargo de carreira efetivo tenha pleno e completo conhecimento da expectativa da Unidade 
Educacional em relação ao trabalho que deve ser realizado;

II.desempenho - nesta fase, a chefia imediata fará o acompanhamento do desempenho do titular de cargo de carreira efetivo registrando os 
fatos mais significativos que estejam ocorrendo;

 III.pós-desempenho - nesta fase, a chefia imediata e o titular de cargo de carreira devem formalizar o resultado final da avaliação, aferindo o 
que foi realizado em comparação ao estabelecido na fase de pré- desempenho.

 Art. 40. O titular de cargo de carreira efetivo terá seu desempenho aferido anualmente por Comissão de Avaliação de Desempenho, valendo 
para efeito de progressão o resultado das duas últimas avaliações.

 § 1o. A Avaliação de Desempenho terá o seu planejamento, coordenação e controle a cargo da Secretaria Municipal de Educação.
 § 2°-. Todas as fases da Avaliação de Desempenho devem ser registrada em livro próprio, sempre com a participação da Direção/Coordenação 

da Unidade de trabalho onde o titular de cargo de carreira efetivo esteja lotado.
 § 3º. Em cada uma das unidades escolares será eleita uma Comissão de Desenvolvimento Funcional composta de 04 (quatro) Membros: 01 

profissional do quadro do magistério público municipal, 01 profissional do grupo ocupacional, 01 membro da diretoria e 01 representante da 
Secretaria de Educação que realizará a Avaliação de Desempenho dos profissionais da escola.

 § 4°-. Em unidades escolares cujo número de profissionais efetivos não atenda ao §3°, haverá inserção de membros da Secretaria de Educação.
 § 5º. Os profissionais do órgão gestor, dos órgãos intermediários, os profissionais em estágio probatório e aqueles no exercício de funções 

gratificadas serão avaliados pelo Secretário de Educação e por uma Comissão Especial de Desenvolvimento Funcional eleita na Secretaria de 
Educação.

 Art. 41. O titular de cargo de carreira efetivo ao ser informado do resultado de sua avaliação de desempenho com documento específico e que 
não concordar, terá o direito de solicitar esclarecimentos à Comissão de Avaliação a qual pertence, no ato da ciência do seu resultado.

 Art. 42. O titular de cargo de carreira efetivo que não concordar com o resultado de sua avaliação de desempenho, tem o direito de recorrer 
administrativamente à Comissão Especial de Avaliação a ser designada especificamente para este fim, num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do resultado da avaliação.

CAPÍTULO VII - DA JORNADA DE TRABALHO
 Art. 43. A jornada de trabalho do titular de cargo de Carreira do Magistério, Professor da Educação Básica em função docente, será exercida 

em regime de 20 (vinte) horas semanais, sendo 16 aulas, 13h20min (treze horas e vinte minutos), na docência e 08 aulas, 06h 40min (seis horas 
e quarenta minutos), de horas atividades.

 § 1º. As horas atividades são destinadas à preparação e avaliação do trabalho didático, a colaboração com a administração da escola, reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a Proposta Pedagógica da Escola, incluídas na 
remuneração do cargo.

 § 2º. A carga horária prevista no caput deste artigo poderá ser ampliada, a pedido do professor e conforme disponibilidade do sistema, até o 
máximo de 80 (oitenta) horas semanais, distribuídas na mesma proporção entre aulas e horas atividades.

 § 3°-. O professor dos anos iniciais do ensino fundamental de primeiro ao quinto ano e educação infantil receberá como exigência curricular 
o máximo de 2 aulas no módulo de 50 minutos.

 Art. 44. A jornada de trabalho do titular de cargo de Carreira do Quadro do Grupo Ocupacional de Serviço Técnico Educacional e Serviço 
Administrativo Educacional será de 30 (trinta) horas semanais, sendo seis horas diárias com intervalo de 15 minutos, não integrado esse intervalo 
à jornada laboral.

 Art. 45. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos com função gratificada de 40 horas semanais, previstos nesta Lei, será de dedicação 
exclusiva, não podendo ocupar outro cargo, emprego ou função na área pública, seja na União, Estado, Território ou Município, mesmo o lici-
tamente acumulável.

 PARÁGRAFO ÚNICO: Os Vice-Diretores de Estabelecimento de Ensino terão carga horária de 40 (quarenta) horas semanais ou 20 (vinte) 
horas semanais, com remuneração proporcional estabelecido no Anexo II desta Lei.

 Art. 46. O profissional da educação pública municipal com regime de 20 (vinte) horas semanais poderá ter ampliação de carga horária, ob-
servadas as prioridades:

1. Tempo de serviço no cargo efetivo na Educação Pública Municipal;
II. Maior idade.
 PARÁGRAFO ÚNICO: O profissional citado neste artigo perderá o direito à ampliação se tiver:
I.5 (cinco) faltas sem justificativa legal;
II.2 (duas) advertências por escrito;
III.outros motivos especificados em Resolução.
 Art. 47. A jornada de trabalho do titular de cargo de Supervisor Pedagógico, Orientador Educacional, Psicopedagogo da Educação Básica 

e Analista Técnico da Educação Básica será de 30 (trinta) horas semanais, sendo seis horas diárias com intervalo de 15 minutos, não integrado 
esse intervalo à jornada laboral.

CAPÍTULO VIII - DA REMUNERAÇÃO
SEÇÃO I - DO VENCIMENTO
 Art. 48. A remuneração do titular de cargo de carreira corresponde ao vencimento relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encon-

tre, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus.
 § 1°-. Considera-se vencimento básico da Carreira, conforme descrito no inciso XI do artigo 6°-, a retribuição pecuniária mínima correspon-

dente ao nível de cada cargo, no nível mínimo de habilitação sem acréscimos correspondentes a vantagens pecuniárias, cujo valor, em nenhuma 
hipótese, pode ser inferior a um salário mínimo.

§ 2º. Os valores correspondentes ao vencimento básico inicial constam no Anexo V na coluna referente ao Grau A.
 § 3°-. Para o quadro do magistério da educação básica, entre os docentes, haverá distinção de vencimento do nível médio para a licenciatura.
 Art. 49. Os professores da Escola Técnica Municipal serão remunerados por hora aula, inclusa no valor estabelecido a carga horária referente 

à regência de aulas e ao planejamento.

SEÇÃO II - DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS
 Art. 50. O titular de cargo de carreira efetivo poderá receber, além do vencimento, as seguintes vantagens pecuniárias:

I.retribuição por serviço extraordinário, exceto se ocupante de cargo em comissão;
II.diária, conforme lei;
III.vale-transporte, conforme lei;
IV.ticket alimentação, conforme lei;
V.abono-família;
VI.Iicença remunerada à gestante, conforme lei;
VII.licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
VIII.adicional de férias;
IX.repouso semanal remunerado;
X.gratificação pelo desempenho de função gratificada, conforme Anexos II e III;
XI.adicional por tempo de serviço.
 XII.adicional por pós graduação na área de formação ou atuação, limitado a duas:
a)10%, especialização
b)15%, mestrado
c)20%, doutorado
 XIII.Progressão Horizontal de 5% (cinco por cento), por mérito e tempo, a cada 1095 dias, conforme Anexo V
 XIV.Gratificação de 5% de incentivo à docência para os titulares de cargo de professor pelo efetivo exercício de regência de aulas e/ou turmas, 

sendo que o afastamento das atividades do cargo de docente implicará na perda proporcional ao período.
 XV.Gratificação de Permanência Educacional (GPE) para todos os profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, condicionada a 

sua presença e permanência no serviço mensalmente, sem afastamento do mesmo motivado por falta injustificada no período aquisitivo.
 § 1-°. Os adicionais por titulação, previstos no inciso XII, somente serão aplicados aos profissionais do Magistério Público Municipal da 

Educação Básica, considerando-se o limite de até 2 (dois) cursos de pós- graduação prevalecendo o requerimento protocolizado na Secretaria 
de Educação.

 § 2o. Os acréscimos pecuniários, previstos neste artigo, não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulterio-
res com o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto no que se refere o inciso XIII.

 Art. 51. Será pago anualmente ao Profissional da Educação Pública Municipal o décimo terceiro salário, com base na remuneração integral 
do cargo que estiver exercendo.

 § 10. O pagamento da gratificação a que se refere este artigo será efetuado até o dia vinte de dezembro de cada ano.
 § 2°-. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento da gratificação em duas parcelas, correspondendo a cinquenta por cento do 

valor da remuneração do mês de quitação.
 Art. 52. Os adicionais a que tem direito o titular de cargo de carreira não incidem sobre a gratificação por função, mesmo aquela exercida na 

Educação Pública Municipal.
 Art.53. A retribuição pelo serviço extraordinário, que exceder à jornada do Profissional da Educação Pública Municipal, corresponderá ao 

acréscimo de cinquenta por cento do valor do vencimento, para dias úteis de trabalho e de cem por cento para os dias de repouso semanais e 
feriados.

§ 1°-. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite máximo de 
duas horas diárias.

 a)Somente com o acompanhamento irrestrito da Secretaria Municipal de Educação, com anuência do Chefe do Poder Executivo, poderá 
exceder o caput deste parágrafo.

 § 2º. A prestação de serviço extraordinário depende de autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação.
 Art. 54. 0 adicional por tempo de serviço, a que se refere o inciso XI do art. 50, será equivalente a 50/o (cinco) por cento do vencimento básico 

do profissional em educação por 1.825 dias de efetivo exercício.

CAPÍTULO IX - DAS FÉRIAS E DO RECESSO
 Art. 55. Serão assegurados aos docentes em exercício de regência de classe ou de aulas e aos Supervisores e Orientadores 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares e 15 (quinze) dias de recesso, assim distribuídos:
I.30 (trinta) dias de férias no mês de janeiro;
II.15 (quinze) dias de recessos no decorrer do ano, conforme interesse da Educação Pública Municipal.
 PARÁGRAFO ÚNICO: A natureza jurídica do recesso não é de férias, não incindindo qualquer acréscimo ou antecipação salarial.
  Art. 56. 0s demais integrantes do Magistério e os profissionais do Quadro do Grupo Ocupacional farão jus a 30 (trinta) dias de férias anuais.
 §1°. A título de incentivo à produtividade, poderá ser concedido recesso de até 15 (quinze) dias no decorrer do ano, conforme interesse da 

Educação Pública Municipal.
 §2°. A natureza jurídica do recesso não é de férias, não incindindo qualquer acréscimo ou antecipação salarial.

CAPÍTULO X - DA LOTAÇÃO E MUDANÇA DE LOTAÇÃO
Art. 57. A lotação nas escolas acontecerá seguindo-se os critérios:
a)De maior tempo no cargo efetivo na Educação Pública Municipal;
b)Ordem de classificação no concurso;
c)Maior idade.
d)Outros critérios definidos em normas complementares pelo òrgão gestor da Educação Municipal.
 § 1 . A escolha de turnos e turmas do profissional da Educação Pública Municipal lotado na unidade escolar obedecerá aos critérios previstos 

no caput e alíneas deste artigo.
 § 2°-. 0 Profissional da Educação Pública Municipal excedente ficará lotado provisoriamente na Secretaria Municipal de Educação para pre-

enchimento das vagas temporárias até o provimento de sua lotação, devendo o profissional solicitar sua transferência nos moldes definidos nesta 
Lei e normas complementares publicadas pela Secretaria de Educação.

  Art.58. A transferência para mudança de lotação podem ser feitas a pedido do titular de cargo de carreira mediante requerimento protocolado 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo o caso atendido para o ano seguinte considerando a publicização de vagas existentes, seguindo-se 
normas complementares publicadas pela Secretaria de Educação.

  PARÁGRAFO ÚNICO: 0 profissional aprovado em concurso e nomeado somente poderá pedir transferência após 3 (três) anos de exercício 
na escola.

  Art. 59.0s candidatos à transferência para mudança de lotação para determinada vaga serão classificados de acordo com a seguinte ordem:
I.0 de maior tempo no cargo efetivo na Educação Pública Municipal;
II.0 de grau maior na classe;
III.0 de maior idade.
IV.Outros critérios definidos em normas complementares pelo òrgão gestor da Educação Municipal.

CAPÍTULO XI - DA CEDÊNCIA OU CESSÃO
 Art. 60. Cedência ou Cessão é o ato pelo qual o titular de cargo da carreira é posto à disposição de entidade ou órgão não integrante da Edu-

cação Pública Municipal.
 § 1 . A Cedência ou Cessão será sem ônus para o sistema municipal de educação e será concedido pelo prazo de dois anos, renovável anual-

mente segundo a necessidade e a possibilidade das partes.
 § 2o. Em casos excepcionais, a cedência ou a cessão poderá dar-se com ônus para a Educação Pública Municipal:
I.quando se tratar de instituições privadas sem fins lucrativos e com atuação em educação básica ou especial.
II.quando a instituição solicitante compensar a Educação Pública Municipal com um valor equivalente ao custo anual cedido.
III.outras formas previstas na Constituição Federal.

CAPÍTULO XII - LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
 Art. 61. Poderá ser concedida ao titular do cargo de carreira licença sem remuneração para tratar de seus interesses pelo prazo de (2) dois 

anos, prorrogável por mais um ano.
§ 1°-. A licença poderá ser interrompida a pedido do servidor ou por interesse da Educação Pública Municipal, devidamente motivado.
§ 2o. Não será concedida nova licença antes do decorrido prazo equivalente ao
do afastamento, contado do término da Iicença.
 § 3o. O profissional da educação pública municipal perderá a lotação, devendo ser lotado quando retornar ao exercício, de acordo com o 

disposto nesta Lei e em normas complementares publicadas pela Secretaria Municipal de Educação.
 Art.62. Para concessão da licença prevista no Art.61, o titular do cargo de carreira deverá ter cumprido o estágio probatório.

CAPiTULO XII -DA GESTÃO ESCOLAR
 Art. 63. A gestão democrática das unidades escolares será instituída por avaliação de certificação e eleição.
 § 1°-. Poderão participar do processo os profissionais de carreira do magistério que tenham passado pelo estágio probatório e tenham o míni-

mo de 02 (dois) anos de experiência docente, conforme estabelecido no parágrafo único do Artigo 8º.
 § 20. Somente nas Unidades Escolares com número superior ou igual a 180 (cento e oitenta) alunos haverá eleição pela Comunidade Escolar.
 § 3º. A matrícula do aluno que frequenta o tempo integral deverá ser considerada em dobro para verificaçao do quantitativo de alunos previsto 

no § 2º e no Anexo II desta Lei.
 § 4º. O Mandato do Diretor, Vice-diretor e Coordenador Escolar é de 4 (quatro) anos .
 Art. 64. O cargo de Vice-diretor somente será preenchido nas Unidades Escolares:
 § 1°-. De 250 a 500 alunos, 1 (um) vice-diretor, com jornada de 20 horas semanais;
 § 2^-. De 501 a 750 alunos, 1 (um) vice-diretor, com jornada de 40 horas semanais;
 § 3°-. Acima de 751 alunos, 2 (dois) vice-diretores, sendo 1 (um) com jornada de 40 horas e 1 (um) de 20 horas semanais;
 § 4-. A matrícula do aluno que frequenta o tempo integral deverá ser considerada em dobro para verificação dos quantitativos de alunos 

previstos nos parágrafos anteriores.
 Art.65. Os critérios do processo democrático serão publicados em resolução especifica.
 Art. 66. No caso de vacância da função de Direção e Vice-Direção, a vaga será ocupada por titular de carreira do quadro do magistério com 

certificação e eleição pelo Colegiado Escolar com aprovação do Chefe do Poder Executivo, a partir da publicização da vaga para toda a Rede 
Municipal de Ensino.

 PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de nenhum titular de carreira com certificação aceitar pleitear a vaga na função, a mesma será preenchida 
por titular de carreira eleito pelo Colegiado Escolar com aprovação pelo Chefe do Poder Executivo, a partir da publicização da vaga para toda a 
Rede Municipal de Ensino.

 Art. 67. Para as escolas que não tiverem o mínimo de alunos exigido por esta Lei (180 - cento e oitenta alunos) para o cargo de Diretor, será 
eleito pelo Colegiado Escolar com aprovação pelo Chefe do Poder Executivo, um Coordenador, dentre os profissionais do quadro do magistério 
aprovado no Exame de Certificação, com remuneração e critérios estabelecidos no Anexo II da presente Lei.

 §1°. No caso de vacância da função de Coordenação de Unidade Escolar, a vaga será ocupada por titular de carreira do quadro do magistério 
com certificação e eleição pelo Colegiado Escolar com aprovação do Chefe do Poder Executivo, a partir da publicização da vaga para toda a 
Rede Municipal de Ensino.

 §2° .Em caso de nenhum titular de carreira com certificação aceitar pleitear a vaga na função, a mesma será preenchida por titular de carreira 
eleito pelo Colegiado Escolar com aprovação pelo Chefe do Poder Executivo, a partir da publicização da vaga para toda a Rede Municipal de 
Ensino

 §3o — Os critérios do processo eletivo pelo Colegiado Escolar para a função de Coordenador Escolar serão publicados em resolução.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 68. Fica estabelecido o mês de janeiro como data-base dos trabalhadores da educação, incidindo, inclusive nas gratificações e vantagens 

do Anexo II e III desta Lei.
 Art. 69. São partes integrantes da presente Lei os Anexos I a V que a acompanham.
 Art. 70. Ao profissional da educação impedido de exercer suas funções por motivo de saúde será permitido o exercício de outra atividade nas 

unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação, mediante apresentação de laudo médico emitido por um médico de Medicina do 
Trabalho da Prefeitura Municipal de Cataguases.

 Art. 71. Os critérios para a remuneração dos profissionais do magistério devem pautar-se nos preceitos da Lei 11.738/ 2008, artigo 22 da Lei 
11.494 / 2007, artigo 69 da Lei 9.394/ 96 e Lei 12.014 de agosto de 2009.

 Art. 72. Os profissionais ocupantes de cargos extintos ou reduzidos a partir da publicação desta lei deverão ser enquadrados em conformidade 
com a habilitação e tempo de serviço, preferencialmente, na Educação Pública Municipal.

 Art.73. O cargo de Secretário Escolar será gradativamente transformado em cargo de Assistente Técnico de Educação Básica.
 §1°-. Os atuais detentores do cargo de Secretário Escolar poderão migrar, a partir da publicação desta Lei, mediante obtenção de habilitação 

específica, para o cargo de Assistente Técnico de Educação Básica.
 §2°. A habilitação para o preenchimento do cargo de Assistente Técnico de Educação Básica é de Técnico em Contabilidade, Técnico em 

Administração, Técnico em Informática, Técnico em Magistério, Técnico em Secretaria Escolar e outros cursos técnicos nas áreas correlatas às 
atividades do cargo.

 §3°-. A migração será feita através de requerimento próprio protocolado e entregue à Secretaria de Educação com todos os documentos 
exigidos.

 §4°. Os quantitativos de cargos de Secretário Escolar serão extintos à medida que os profissionais efetivos e habilitados solicitarem a migra-
ção através de requerimento próprio transformando-se em Assistente Técnico de Educação Básica, nos termos dessa Lei.

 §5°. Fica assegurado aos atuais ocupantes dos cargos efetivos de Secretário Escolar os direitos adquiridos de seu cargo após a migração para 
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o cargo de Auxiliar Técnico da Educação Básica.

 Art. 74. Os quantitativos de cargo de PEB serão extintos automaticamente e acrescidos ao cargo de PEB I à medida que os profissionais 
efetivos se graduarem e se habilitarem para o cargo de PEB I.

 Art.75. O cargo de Técnico em Assuntos Educacionais passa a denominação e classificação na carreira como Analista Técnico da Educação 
Básica.

 §1°. A alteração de denominação e classificação para os atuais detentores do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais será automática, a 
partir da publicação desta Lei, considerando que não houve alteração nos requisitos do cargo.

 §2°-. Fica assegurado aos atuais ocupantes do cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais os direitos adquiridos de seu cargo após a 
transformação por equivalência para o cargo de Analista Técnico da Educação Básica.

 Art. 76. Os motoristas com habilitação e certificação para o Transporte Escolar que estão em exercício na Secretaria de Educação na data da 
publicação desta Lei, terão prioridade para o preenchimento do quantitativo do cargo, seguindo os critérios:

a)De maior tempo no cargo efetivo de motorista no Município de Cataguases (Prefeitura Municipal de Cataguases);
b)Ordem de classificação no concurso;
c)Maior idade.
 PARÁGRAFO ÚNICO: Para que haja o ingresso no Quadro do Grupo Ocupacional de Serviço Administrativo Educacional, o motorista com 

habilitação e certificação para o Transporte Escolar deverá preencher requerimento próprio e protocolizar na Secretaria Municipal de Educação, 
ficando assegurados os direitos adquiridos na carreira.

 Art. 77. Os Psicopedagogos com habilitação em Psicopedagogia Institucional que estão em exercício na Secretaria de Educação na data da pu-
blicação desta Lei, terão prioridade para o preenchimento do quantitativo do cargo de Psicopedagogo da Educação Básica, seguindo os critérios:

 a)De maior tempo no cargo efetivo de Psicopedagogo no Município de Cataguases (Prefeitura Municipal de Cataguases) desde que habilitado 
para a Psicopedagogia Institucional;

b)Ordem de classificação no concurso;
c)Maior idade.
 PARÁGRAFO ÚNICO: Para que haja o ingresso no Quadro do Magistério Público Municipal, o Psicopedagogo com habilitação para a 

Psicopedagogia Institucional deverá preencher requerimento próprio e protocolizar na Secretaria Municipal de Educação, ficando assegurados 
os direitos adquiridos na carreira.

 Art. 78. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária próprias previstas em orçamento vigente.
 Art. 79. Fica, excepcionalmente, prorrogados os atuais mandatos de diretores, vice-diretores e coordenadores das escolas municipais até 31 

de dezembro de 2019.
 Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário na Lei n° 4.300/2015 e revogando-se na 

íntegra as Leis n°. 3.800/2009 e n°3.965/2011.
  Gabinete da Presidência, 14 de fevereiro de 2025.
   Vereador VINICIUS MACHADO
 Presidente
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições contidas no Artigo 28 inciso IV,  da Lei Orgânica c/c com o 

Inciso II do Artigo 244 do Regimento Interno da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda do Projeto de Lei nº 55/2024 de autoria do Vereador 
Jeferson  Freitas.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cataguases aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica  do Município concomitante com o Regimento 
Interno desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   5.081/2025
Institui o Programa de Fomento ao Jiu-Jitsu no Município de Cataguses  e dá outras providências.
Art. 1º -   Fica instituído, no âmbito do Município de Cataguases, o “Programa de Fomento ao Jiu-Jitsu”, com o objetivo de promover, difundir 

e fomentr a prática do Jiu-Jitsu como esporte, cultura e ferramento de inclusão social.
Art. 2º – O Programa de Fomento ao Jiu-Jitsu terá as seguintes finalidades:
I – Promover eventos de Jiu-Jitsu, como campeonatos, seminários, workshops e demonstrações públicas, incentivando a prática e valorização 

do esporte na cidade;
II – Estimular a criação de projetos sociais de Jiu-Jitsu voltados para crianças, adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade, com o 

objetivo de promover disciplina, cidadania e proporcionar uma alternativa saudável de lazer e desenvolvimento;
III – Estabelecer parcerias com academias e professores de Jiu-Jitsu para oferecer aulas gratuitas ou subsidiadas em escolas públicas e centros 

comunitários, promovendo o esporte entre alunos da rede municipal de ensino;
IV – Incentivar a participação de atletas locais em competições regionais, estaduais e nacionais de Jiu-Jitsu, fornecendo apoio logístico e 

financeiro, bem como premiações de destaque;
V – Promover a inclusão social e a igualdade de gênero por meio da prática do Jiu-Jitsu, garantindo que todos, independentemente de idade, 

gênero ou condição física, possam participar e se beneficiar do esporte.
Art. 3º – O Poder Executivo, poderá firmar convênio com entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, para viabilizar as ações 

previstas nesta Lei, por meio de:
I – Recursos provenientes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e de Leis de Incentvo ao Esporte, como a Lei de Incentivo ao Esporte 

(Lei nº 11.438/2006);
II – Parcerias com academias, empresas privadas e patrocinadores que apoiem o desenvolvimento do Jiu-Jitsu no Município;
III – Emendas Parlamentares destinadas à promoção do esporte e da cultura em Cataguases.
Art. 4º – Fica instituído o “Dia Municipal do Jiu-Jitsu”, a ser celebrado anualmente no dia 17 de maio, com a finalidade de promover atividades 

comemorativas, competições e eventos educativos em torno do Jiu-Jitsu, incentivando a prática do esporte por toda a comunidade. 
Art. 5º -  O Poder Executivo, em conjunto com a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, poderá criar o “Festival Anual de Jiu-Jitsu de Ca-

taguases”, evento que reunirá atletas, instrutores e praticantes de Jiu-Jitsu em competições, exibições e worshops, com o objetivo de fortalecer a 
imagem do Município como um polo de formação de atletas e praticantes da arte suave.

Art. 6º -  A prática de Jiu-Jitsu poderá ser incluída como disciplina complementar no currículo das escolas de tempo integral da rede municipal 
de ensino, no contraturno escolar, sem ônus adicionao ao Executivo. As aulas deverão ser ministradas por professores graduados com faixa preta, 
e devidamente certificados por entidades reconhecidas, garantindo a qualidade do ensino e a segurança dos alunos.

Parágrafo Único – O Poder Executivo poderá firmar parcerias público-privadas para a implementaçao das aulas de Jiu-Jitsu nas escolas, sem 
que isso represente despesas extras ao orçamento municipal, assegurando que o programa seja viabilizado por meio de patrocinios, apoios cultu-
rais e convênios com academias e profissionais da área.

Art. 7º -  O Poder Executivo deverá desenvolver campanhas educativas que promovam os benefícios do Jiu-Jitsu para a saúde física, mental e 
emocional, destacando sua importância para o desenvolvimento de disciplina, autoconfiança e respeito entre seus praticantes.

Art. 8° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 14 de fevereiro de 2025
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 04/2025
Concede Homenagem Mulher Destaque de Cataguases
Artigo 1º - Ficam concedidas “Homenagem Mulher Destaque de Cataguases”, Ano 2025, às seguintes personalidades:
Ana Albina da Consolação Resende Miguel, Ana Paula Bento Fernandes, Ana Paula Faria Gonçalves,  Aparecida Maria das Graças, Clarice 

Mota Campos Boyd, Cleidiane Aparecida Machado Lima, Eliane Aparecida Paiva da Silva, Elisangela Fernandes da Silva, Emilia Oliveira Mota, 
Erica Serafim Militão de Melo Nóbrega, Heloisa Helena Vilela Sousa, Hilmara Miranda Gomes, Jayra Esbélia Pimenta Vani, Maria da Conceição  
Barbosa dos Santos, Marianne Sthephanie Lucius Lacerda de Góes Telles Carvalho Alves Cardoso Vieira, Marlene Santiago de Paula,  Niuza 
Simões da Silva, Rosângela Moreira Lima Costa, Sabrina Kneip Ramos Gouvea Pessanha, Sandra Cristina Modesto Costa, Simone Jorge de 
Souza Tavares, Uira Kristina Cardoso Mantovani Vilela.

Artigo 2º - As despesas decorrentes deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  por conta da rubrica 010.031.0001-2007 – Promoção de Recep-
ção e Homenagens  – 339030000000  - Material de Consumo - 339039000000 - Outros Serviços de Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente         

Vereadora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO
1ª Vice-Presidente

Vereador MARCOS DA COSTA GARCIA 
2º Vice-Presidente

     Vereador JUNIO ELIAS DA SILVA VALENTIM
1º Secretário  

Vereador HENRIQUE SILVA OLIVEIRA
2º Secretário

Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA
Tesoureiro

PORTARIA Nº  47/2025
Concede licença maternidade a servidora pública da Câmara Municipal de Cataguases
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Cataguases, criado pela Resolução nº 01/94, a requerimento da interessada e considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.838 de 09 de julho 
de 2010:

RESOLVE :
Artigo 1º - Concede prorrogação da licença maternidade, a pedido da servidora pública, Bruna Lobo Simões de Lima Oliveira, Assessora 

Projetos Especiais, conforme disposto na Lei Municipal nº 3.838/2010.
Artigo 2º - A licença que trata o artigo anterior estará compreendida no período de 06 de fevereiro de 2025 a 06 de abril de 2025.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 06 de fevereiro de 2025.                                                                           
 Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2025.
 Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 01/2025
“Altera o Artigo 141 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases e dá outras providências”
Art.1°.   O Artigo 141 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.141 As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às Segundas-feira, com início às 18:30 (dezoito e trinta) horas.                                                                                                                                      
§ 1º – Recaindo a data de alguma Sessão Ordinária em ponto facultativo ou feriado, sua realização ficará automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil seguinte.
§ 2º – Nos casos excepcionais em que existir  a necessidade da troca da data e horário da Sessões Ordinárias, será levada para votação no 

plenário a marcação do novo dia  e horário da sessão.
§ 3º – Nos casos em que não houver tempo hábil para a votação em plenário, competirá ao Presidente designar o horário e data da realização 

da sessão, devendo a convocação ser comunicada por escrito aos Vereadores, com antencedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.”
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 05 de fevereiro de 2025.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente         

Vereadora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO
1ª Vice-Presidente

Vereador MARCOS DA COSTA GARCIA 
2º Vice-Presidente

     Vereador JUNIO ELIAS DA SILVA VALENTIM
1º Secretário  

Vereador HENRIQUE SILVA OLIVEIRA
2º Secretário

Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA
Tesoureiro

RESOLUÇÃO Nº 02/2025
“Revoga Resolução nº 04/2018, de 07 de março de 2018”.       
Art. 1º –  Fica revogada em sua totalidade a Resolução nº 04/2018, de 07 de março de 2018, que Institui no âmbito da Câmara Municipal de 

Cataguases o “Espaço de Leitura Milton Pimentel Bittencourt”, e dá outras providências.
Art. 2º –  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 11 de fevereiro de 2025.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente         

Vereadora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO
1ª Vice-Presidente

Vereador MARCOS DA COSTA GARCIA 
2º Vice-Presidente

     Vereador JUNIO ELIAS DA SILVA VALENTIM
1º Secretário  

Vereador HENRIQUE SILVA OLIVEIRA
2º Secretário

Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA
Tesoureiro

ATA Nº 02 DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 2025.
Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na Sala das Sessões da Câmara Municipal os membros da 

Comissão de Saúde e Assistência Social para deliberação sobre os O Projeto de Lei nº 04/2025 trata-se da definição de critérios e da responsa-
bilização do município quanto à demora no atendimento de pessoas com diagnóstico de câncer, garantindo maior celeridade no tratamento, de 
autoria do Vereador Ricardo Dias, e Projeto de Lei nº 07/2025 dispõe sobre a criação da Semana de Conscientização da Pessoa Autista, visando 
ampliar a informação e o apoio à inclusão das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), de autoria do Vereador Maguinho Nóbrega. 
O Presidente informou aos demais membros que seria o Relator dos projetos citados. Em seguida o Relator manifestou pelo prosseguimento 
das matérias, sendo aprovado o projeto 07/2025, por unanimidade e o projeto 04/2025 teve voto em separado da vereadora Giovana Costa, pelo 
arquivamento. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, e eu, Vereadora Giovana Costa, secretária desta comissão, lavrei a presente 
ata, que vai assinada por mim e pelos demais membros.

ATA N° 01 DA REUNIÃO DA COMISSÃO ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE, REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO 
DE 2025.

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte cinco realizou-se na Sede da Câmara Municipal de Cataguases reunião da Co-
missão de Orçamento, Finanças e Contabilidade com as presenças dos Vereadores: Flávio Alves Sousa – presidente, vice-presidente Willian José 
Lourenço Jeronimo e Júnio Elias da Silva Valentim – secretário. O presidente designou o vereador Júnio Elias da Silva Valentim para relator. Pro-
jeto de Lei Nº 03/2025 “ Acrescenta §1º e Incisos I, II, III e IV ao Artigo 6º da Lei Municipal Nº 4.176 de 12 de novembro de 2014 Mesa Diretora, 
O relator apresentou relatório nº 01/2025 opinando pelo prosseguimento da matéria. Sendo aprovado pelo demais membros da comissão Projeto 
de Lei Nº 04/2025 – Determina o tratamento imediato de pacientes com câncer no Município de Cataguases e estabelece penalidades para o não 
cumprimento da legislação. Vereador RICARDO DIAS, O relator apresentou relatório nº 02/2025 opinando pelo prosseguimento da matéria e 
solicitando que seja modificada a sigla UFMG no artigo 3º passando para UFPM. Sendo aprovado pelo demais membros da comissão. Projeto 
de Lei Complementar Nº 02/2025 – Dispõe sobre criação de cargos no âmbito do Poder Legislativo. MESA DIRETORA. O relator apresentou 
relatório nº 03/2025 opinando pelo prosseguimento da matéria. Sendo aprovado pelo demais membros da comissão. Com a seguinte, ressalva, 
que seja retificado em sua redação no artigo 1º e em sua justificativa o numeral indicativo de cargos mencionados. O relator apresentou relató-
rio 04/2025, opinando pelo prosseguimento da matéria. Sendo aprovado pelos demais membros da Comissão o Projeto de Lei Complementar 
01/2025 que “Altera o Anexo IV da Lei 4.896, de 17 de outubro de 2023. Nada mais havendo a tratar, eu Júnio Valentim, lavrei a presente ata que 
assino juntamente com o presidente e o vice-presidente.

ATA Nº 01 DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO REALIZADA EM 07 DE FEVEREIRO DE 
2025.

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco realizou-se, na sede da Câmara Municipal de Cataguases reunião da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com a presença dos Vereadores: Giovanni Gropo Toledo - Presidente, Ricardo Geraldo Dias - 
Vice-Presidente e Henrique Silva Oliveira. O Presidente indicou o Vereador Ricardo Dias para Relator das proposições a seguir: Projeto de Lei 
Complementar n° 01/2025 de autoria da Mesa Diretora, que Altera Anexo IV da Lei 4.986, de 17 de outubro de 2023 – MESA DIRETORA.  O 
relator apresentou Relatório n° 01/2025 , opinando pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE, sendo aprovado pelos demais membros 
da referida Comissão. Projeto de Lei Complementar Nº 02/2024 – Dispõe sobre criação de cargos no âmbito do Poder Legislativo. MESA DI-
RETORA. O relator apresentou Relatório nº 02/2025, opinando pela INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE,  os cargos de natureza 
técnica não podem ser de livre nomeação e exoneração, pois tal prática configura violação à exigência de concurso público para cargos efetivos, 
prevista no Artigo 37, II, da Constituição. O Relatório teve votos contrários dos demais membros, dessa forma o Relator foi voto vencido.         
Projeto de Lei Nº 01/2025 - Cria a Comissão de Acompanhamento de Obras e/ou Reformas da Câmara Municipal de Cataguases e dá outras 
providências. MESA DIRETORA. O relator apresentou Relatório nº 03/2025, opinando pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE, 
sendo aprovado pelos demais membros. Projeto de Lei nº 02/2025 – Altera a Lei Municipal nº 5.055, de 19 de setembro de 2024. MESA DIRE-
TORA. O relator apresentou Relatório nº 04/2025, opinando pela INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE, a Constituição Federal no 
§ 10 do Art. 37 que “os subsidios dos membros do Poder Executivo e dos Secretários Municipais serão fixados por Lei específica, observados os 
limites e as regras constitucionais”, com um elemento fundamental: não pode haver aumento de subsídios na mesma legislatura. O relatório teve 
votos contrários dos demais membros. Projeto de Lei nº 04/2025 - – Determina o tratamento imediato de pacientes com câncer no Município 
de Cataguases e estabelece penalidades para o não cumprimento da legislação. Vereador RICARDO DIAS. O relator apresentou Relatório nº 
05/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, o relatório teve voto contrário do Vereador Giovanni Gropo Toledo, e 
voto favorável do Vereador Henrique Silva Oliveira. O Vereador Giovanni Gropo Toledo, informou ao Relator que precisaria estudar melhor a 
matéria. Se comprometeu em exarar parecer a parte ainda nesta reunião. Projeto de Lei nº 07/2025 - Institui a Semana Municipal de Conscien-
tização sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Cataguases e dá outras providências. Vereador CARLOS MAGNO DE 
MELO NÓBREGA. O relator apresentou Relatório nº 06/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado 
pelos demais membros. Projeto de Resolução nº 01/2025 - Revoga Resolução nº 04/2018, de 07 de março de 2018. MESA DIRETORA. O relator 
apresentou Relatório nº 07/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelos demais membros. Projeto 
de Lei nº 08/2025 – Dispõe sobre a proibição da contratação de artistas que fazem apologia ao crime ou ao uso de drogas em suas letras musicais 
para eventos financiados com recursos públicos no Município de Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O relator 
apresentou Relatório nº 08/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelos demais membros. Projeto 
de Lei nº 05/2025 - Dispõe sobre a punição a empresas que prestam serviços no Município e não mantêm o prazo estipulado para a correção de 
obras, e dá outras providências. Vereador RICARDO DIAS. O relator apresentou Relatório nº 09/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDA-
DE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelos demais membros. Projeto de Lei nº 09/2025 - Dispõe sobre a proibição da execução de músicas que 
façam apologia ao crime e ao uso de drogas nas Escolas Municipais e instituições particulares de ensino no Município de Cataguases. Vereador 
CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O relator apresentou Relatório nº 10/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGA-
LIDADE, sendo aprovado pelos demais membros. Projetos de Decretos Legislativos nºs 01 ao 22/2025 – Concedendo Honraria Mulher Destaque 
Cataguases – Ano 2025, de autoria dos Vereadores dessa Casa Legislativa. O relator apresentou Relatório nº 11/2025, sendo aprovado pelos 
demais membros. Requerimento nº 05/2025 - Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre contratação de empresas prestadoras 
de serviços de mão de obra no Município. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O relator apresentou Relatório nº 12/2025, 
opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelos demais membros. Requerimento nº 06/2025 - Requer do 
Poder Executivo o que segue: Informações sobre o quadro de servidores públicos municipais. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBRE-
GA. O relator apresentou Relatório nº 13/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelos demais 
membros. Requerimento nº 07/2025 - Requer do Poder Executivo o que segue: Informações relacionadas aos Agentes de Combate a Endemias e 
Agentes Comunitários de Saúde do Município. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O relator apresentou Relatório nº 14/2025, 
opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelos demais membros.  O Presidente, Vereador Giovanni Gropo 
Toledo, relatou o Projeto de Lei nº 03/2025, que Acrescenta § 1º e Incisos I,II,III,IV ao Artigo 6º da Lei Municipal nº 4.176, de 12 de novembro 
de 2014. O relator apresentou Relatório nº 17/2025, opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, o Vereador Ricardo Dias foi 
contrário ao Relatório. O Presidente, Vereador Giovanni Gropo Toledo, de acordo com o Inciso III do § 3º do Artigo 93 do Regimento Interno 
exarou Relatório nº 16/2025 em separado pela INCONSTITUCIONAL E ILEGALIDADE, ao Projeto de Lei nº 04/2025, que Determina o trata-
mento imediato de pacientes com câncer no Município de Cataguases e estabelece penalidades para o não cumprimento da legislação, de autoria 
do Vereador Ricardo Geraldo Dias. O relatório teve votos contrários dos Vereadores: Ricardo Geraldo Dias e Henrique Silva Oliveira.   Nada 
mais havendo a tratar o Presidnete agendou a próxima reunião, para o dia 12/02/2025, às  13h30min. e eu, Secretário, Vereador Henrique Silva 
Oliveira, lavrei a presente Ata que assino juntamente com os demais membros. 

ATA Nº 02 DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO REALIZADA EM 12 DE FEVEREIRO DE 
2025.

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco realizou-se, na sede da Câmara Municipal de Cataguases reunião da Co-
missão de Constituição, Justiça e Redação, com a presença dos Vereadores: Giovanni Gropo Toledo – Presidente e Henrique Silva Oliveira - Se-
cretário. Ausência justificada do vereador Ricardo Geraldo Dias - Vice-Presidente. O Presidente da comissão Giovanni Gropo Toledo em acordo 
com demais membros decidiram que as reuniões dessa comissão serão realizadas as quartas feiras às 13:30 hrs. O Presidente Vereador Giovanni 
Gropo Toledo, relatou as proposições a seguir: Projeto de Lei nº 06/2025 de autoria do Vereador Ricardo Dias que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de publicação semestral de relatórios de gestão pela administração pública de Cataguases, separados por secretarias e dá outras providências. O 
Relator apresentou relatório nº 18/2025 opinando pela LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE, sendo aprovado pelo secretário, Vere-
ador Henrique Silva Oliveira. Mensagem de veto nº 01/2025 – Veto total ao Projeto de Lei  nº 66/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. 
O Relator apresentou relatório nº 19/2025, opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO, sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique 
Silva Oliveira.  Mensagem de veto nº 03/2025 – Veto total ao § 1º do Artigo 2º ao Projeto de Lei  nº 28/2024, de autoria do Poder Executivo. O 
Relator apresentou relatório nº 20/2025, opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO.  sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva 
Oliveira. Mensagem de veto nº 04/2025 – Veto total ao Projeto de Lei  nº 63/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Relator apresentou 
relatório nº 21/2025, opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO. sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira. Mensagem 
de veto nº 06/2025 – Veto total ao Projeto de Lei  nº 64/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Relator apresentou relatório nº 22/2025, 
opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO, sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira. Mensagem de veto nº 07/2025 
– Veto total ao Projeto de Lei  nº 67/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Relator apresentou relatório nº 23/2025, opinando pela 
MANUTENÇÃO DO VETO, sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira . Mensagem de veto nº 08/2025 – Veto total ao 
Projeto de Lei  nº 61/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Relator apresentou relatório nº 24/2025, opinando pela MANUTENÇÃO 
DO VETO. sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira.  Mensagem de veto nº 09/2025 – Veto total ao Projeto de Lei  nº 
57/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Relator apresentou relatório nº 25/2025, opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO, sendo 
aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira . Projeto de Lei nº 02/2025, de autoria do Poder Executivo, que Amplia o número de 
vagas de cargo de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Cataguases e dá outras providências. O Relator apresentou relatório nº 26/2025, 
opinando pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira.  Mensagem 
de veto nº 02/2025 – Veto total ao Projeto de Lei  nº 62/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Relator apresentou relatório nº 27/2025, 
opinando pela MANUTENÇÃO DO VETO, sendo aprovado pelo secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira.  Nada mais havendo a tratar o 
Presidente agendou a próxima reunião, para o dia 19/02/2025 as 13h30min.e eu, Secretário, Vereador Henrique Silva Oliveira, lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com os demais membros.

ATA DA 967 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 04 
DE FEVEREIRO DE 2025.

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se, na Sede da Câmara Municipal de Cataguases a 967 (nove-
centos e sessenta e sete) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Vinicius Machado, com a pre-
sença dos Vereadores: Ana Cristina dos Santos Romão, Antônio Gilmar de Oliveira, Carlos Magno de Melo Nóbrega, Fernando Medeiros Perei-
ra, Felipe Ramos Vilas Souza, Flávio Alves de Sousa, Giovana Aparecida Costa, Giovanni Gropo Toledo, Henrique Silva Oliveira, Júnio Elias da 
Silva Valentim, Josimar Branquinho de Almeida, Marcos da Costa Garcia,  Ricardo Geraldo Dias, Willian José Lourenço Jeronimo. Início dos 
trabalhos às dezoito horas e trinta minutos, encerrando-se às vinte e uma horas e vinte e cinco minutos. O Presidente, Vereador Vinicius Machado, 
invocando a proteção de Deus procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura das correspondências recebidas. O Secretário fez leitura das seguintes correspondências: Oficio nº 04/2025, datado de 14 de janeiro de 
2025, da Procuradoria Geral do Município, solicitando a republicação e alteração no site Leis Municipais da Lei nº 4.938/2023, que foi declarada 
inconstitucional por meio da ADI nº 1905969-14.2023.8.13.0000. Oficio nº 04/2025, datado de 17 de janeiro de 2025, comunicando Termo Adi-
tivo em Contrato de Obras Públicas em Cumprimento à Lei nº 5.017/2024. Oficio encaminhado pela Secretária Municipal de Cultural e Turismo, 
Senhora Rosângela Lima, solicitando dois representantes desta Casa para o Conselho Municipal de Patrimônio Cultural. Ficaram nomeados os 
Vereadores: Titular Vinicius Machado e Suplente Carlos Magno de Melo Nobrega. Oficio nº 06/2025, datado de 31 de janeiro de 2025, oriundo 
do COMDEMA, solicitando dois representantes para o COMDEMA. Ficaram nomeados os Vereadores: Titular  Júnio Valentim e Suplente Gio-
vanni Gropo Toledo. Em seguida o Presidente, Vereador Vinicius Machado, concedeu a palavra aos Vereadores para que pudessem se expressar 
a respeito desta nova legislatura. Foi concedida a palavra também a Vice-Prefeita, Senhora Ana Carolina Almeida Damasceno, que teceu agrade-
cimentos e se colocou a disposição dessa Casa. O Presidente, Vereador Vinicius Machado, apresentou relatório dos trinta dias de sua Presidência. 
Informou ao Plenário que será realizado ainda neste ano, a reforma da sede da Câmara Municpal, na oportunidade apresentou slides da situação 
atual do telhado da Casa que se encontra em um estado precário; falou sobre as mudanças de realizadas nos Setores, como: Setor de Compras, 
que havia apenas uma Servidora e hoje são quatro Servidores trabalhando para melhor atender as demandas desta Casa Legislativa. Informou 
também ao Plenário sobre Temo de Encerramento de Inventário, relativo ao exercício de 2024 e o Relatório de Controle Interno de Bens, bem 
como, Demonstrativo do Serviços Financeiro acerca das aquisições de bens permanentes em 2024. Agradeceu aos Servidores da Casa, pela 
compreensão e pela ajuda. Reafirmou seu compromisso com esta Casa e com os Vereadores.  INDICAÇÕES: Nºs 01 ao 03/2025 – Capina ao 
redor dos dois escadões na Rua Américo, Bairro Dico Leite; remoção da árvores localizada na Avenida Paulo Schelb – Recanto das Palmeiras ao 
lado da Serralheria Machado; melhoria das estradas que levam ao Sitio do Bosque. Vereadora ANA CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO (Cris-
tina Santos). Nºs 01 ao 03/2025 – Capina na Rua Armando de Paula Vieira, Bairro São Sebastião; fixação de bloquetes na Avenida Meia Pataca; 
limpeza geral em toda extensão das ruas do Bairro São Diniz. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nºs 01 ao 
06/2025 – Colocação de um parquinho infantil nos Bairros: Santa Clara, São Pedro, São Cristóvão, Ibrahim Mendonça; implementação de equo-
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terapia na rede pública de saúde em Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NOBREGA (Maguinho Nóbrega). Nºs 01 ao 05/2025 
– Pavimentação asfáltica do restante da Rua Antônio Januário Carneiro; limpeza com capina e retirada de entulhos s Bairros: São Vicente, Rigue-
te, Antônio Justino; construção  de escada hidráulica na Rua Cassiano, Bairro Riguete. Vereador FLÁVIO ALVES DE SOUSA (Flavinho Moto-
boy). Nºs 01 e 02/2025 – Limpeza e poda de vegetação na Rua Professor Antônio Amaro até a Praça João Paulo II, na Rua Dr. Walter Gomes 
Rosa, Bairro Colinas; poda de árvores na Rua Dr. Antônio Lobo Filho, Centro. Vereador GIOVANNI GROPO TOLEDO (Giovanni Gropo). Nºs 
01 ao 09/2025 – Poda de árvores do Bairro Haidée; limpeza e instalação de corrimão no escadão que dá acesso à Rua Itapoã, Bairro Haidée; 
instalação de iluminação, corrimão e reforma do escadão situado na Rua Itacolomi, Bairro Haidée; implantação de redutores de velocidade na 
Rua Ofélia Resende, Bairro Menezes; policiamento diário nos pontos de grande fluxo de pedestres; quebra-mola com sinalização no final da Rua 
Itapoã, Bairro Haidée; instalação de parquinho infantil na Avenida Guido Marliere, Vila Domingos Lopes; revitalização e aquisição de brinquedos 
para a Praça Cônego Xavier, Bairro Vila Domingos Lopes. Vereador JOSIMAR BRANQUINHO DE ALMEIDA (Josimar Branquinho). Nº 
01/2025 – Limpeza em toda extensão da Rua Sebastião Ventura, Bairro Leonardo. Vereador JÚNIO ELIAS SILVA VALENTIM (Júnio Valentim). 
Após lidas serão encaminhadas ao Poder Executivo. MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO: À senhora Maria Cristina Moreira. Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Após lida foi aprovada por unanimidade. MOÇÕES DE PESAR: Pelos falecimentos de: Tereza Gomes da Silva. Verador 
VINICIUS MACHADO. Francisco Martins de Almeida Gonçalves, com apoio do Vereador Júnio Valentim. Vereador RICARDO DIAS. Nivaldo 
Rodrigues de Medeiros – Senhor Rominho. Vereador FERNANDO MEDEIROS PEREIRA, com apoio do Vereador Júnio Valentim. Ex-Gover-
nador de Minas Gerais, Senhor Newton Cardoso. Vereador JOSIMAR BRANQUINHO DE ALMEIDA.  Após lidas foram aprovadas por unani-
midade. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 01/2024 – Altera Anexo IV da Lei 4.986, de 17 de outu-
bro de 2023. MESA DIRETORA. Nº 02/2024 – Dispõe sobre criação de cargos no âmbito do Poder Legislativo. MESA DIRETORA. 
Encaminhados às Comissões Permanentes. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 01/2025 – Cria a Comissão de Acompa-
nhamento de Obras e/ou Reformas da Câmara Municipal de Cataguases e dá outras providências. MESA DIRETORA. Nº 02/2025 – Altera a Lei 
Municipal nº 5.055, de 19 de setembro de 2024. MESA DIRETORA. Nº 03/2025 – Acrescenta § 1º e Incisos I,II,III,IV ao Artigo 6º da Lei Mu-
nicipal nº 4.176, de 12 de novembro de 2014. MESA DIRETORA. Nº 04/2025 – Determina o tratamento imediato de pacientes com câncer no 
Município de Cataguases e estabelece penalidades para o não cumprimento da legislação. Vereador RICARDO DIAS. Nº 05/2025 – Dispõe sobre 
a punição a empresas que prestam serviços no Município e não mantêm o prazo estipulado para a correção de obras, e dá outras providências. 
Vereador RICARDO DIAS. Nº 06/2025 – Estabelece a realização de audiência pública para a criação de cargos e Secretarias no Município de 
Cataguases(MG) e dá outras providências. Vereador RICARDO DIAS. Nº 07/2025 – Institui a Semana Municipal de Conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Cataguases e dá outras providências. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBRE-
GA. Nº 08/2025 – Dispõe sobre a proibição da contratação de artistas que fazem apologia ao crime ou ao uso de drogas em suas letras musicais 
para eventos financiados com recursos públicos no Município de Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 09/2025 
– Dispõe sobre a proibição da execução de músicas que façam apologia ao crime e ao uso de drogas nas Escolas Municipais e instituições parti-
culares de ensino no Município de Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Encaminhados às Comissões Permanentes. 
PROJETOS DE RESOLUÇÃO RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 01/25 – Revoga Resolução nº 04/2018, de 07 de março de 2018. MESA 
DIRETORA. Nº 02/25 -  Altera o Artigo 141 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases e dá outras providências. MESA DIRE-
TORA. O Presidente solicitou a inclusão de pauta do Projeto de Resolução nº 02/2025, de autoria da Mesa Diretora. Colocada a solicitação em 
discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Em seguida encaminhou os Projetos  às Comissões Permanentes e acrescentou o Projeto de 
Resolução nº 02/2025 na pauta dessa Sessão. PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS: NºS 01 ao 22/2025 – Concedendo Honraria Mulher 
Destaque de Cataguases – Ano 2025. Vereadores dessa Casa Legislativa. Encaminhados às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS RE-
CEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 01/2025 – Requer do Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a Empresa Diogo 
Ferreira Moreira Machado, com sede em Leopoldina. Vereador RICARDO DIAS. Nº 02/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em ca-
ráter de urgência: Informações sobre a Intervenção da Santa Casa de Misericórdia de Cataguases. Vereador RICARDO DIAS. Nº 03/2025 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a infraestrutura de massa asfáltica no Município. Vereador RI-
CARDO DIAS. Nº 04/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a convocação de pessoas 
aprovadas em concurso público. Vereador RICARDO DIAS. Nº 05/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre contrata-
ção de empresas prestadoras de serviços de mão de obra no Município. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. Nº 06/2025 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre o quadro de servidores públicos municipais. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO 
NÓBREGA. Nº 07/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações relacionadas aos Agentes de Combate a Endemias e Agentes 
Comunitários de Saúde do Município. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. O Presidente colocou as solicitações de urgência 
em discussão e votação, sendo aprovadas por unanimidade. Em seguida o Presidente acrescentou os requerimentos na pauta do dia e encaminhou 
os demais para as Comissões Permanentes. O Presidente informou ao Plenário que será realizado votação para as Comissões Permanentes e para 
o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, comissões estas que terão seu funcionamento para o Biênio 2025/2026, e também será indicado o 
Diretor da Escola do Legislativo Vereador Vicente de Paulo Dias e Indicação da Procuradora da Mulher e Procuradora Adjunta. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse leitura dos nomes indicados para participarem  das Comissões Permanentes e em seguida fizesse a chamada 
nominal para votação.  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Vereadores: Giovanni Gropo Toledo,  Henrique Silva 
Oliveira e   Ricardo Geraldo Dias. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a 
Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou 
que os membros indicados para a referida Comissão Permanente foram aprovados por unanimidade.  COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAN-
ÇAS E CONTABILIDADE: Vereadores: Júnio Elias da Silva Valentim, Flávio Alves de Sousa, Willian José Lourenço Jeronimo. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a for-
mação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, 
a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida 
Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Vereadores: Flávio Alves de 
Sousa, Marcos da Costa Garcia, Fernando Medeiros Pereira. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Se-
cretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo 
Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida 
Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, 
o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valen-
tim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimi-
dade. COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: Vereadores: Carlos Magno de Melo Nóbrega, Giovana Aparecida Costa, Ricardo 
Geraldo Dias. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana 
Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os 
membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA E AGROIN-
DÚSTRIA: Vereadores: Marcos da Costa Garcia, Fernando Medeiros Pereira, Giovanni Gropo Toledo. O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. 
Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a 
Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o 
mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José 
Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes 
foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA: Vereadores: Antônio Gilmar de Oliveira, Josimar Branquinho de 
Almeida, Willian José Lourenço Jeronimo. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vere-
ador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou 
como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Al-
meida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto fa-
vorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Pre-
sidente declarou que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE EDUCA-
ÇÃO: Vereadores: Willian José Lourenço Jeronimo, Ana Cristina dos Santos Romão, Carlos Magno de Melo Nóbrega. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da re-
ferida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni 
Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da 

Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida 
Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DEFESA DO CONSUMIDOR: Vereadores: Felipe Ramos Vilas Souza, 
Willian José Lourenço Jeronimo, Flávio Alves de Sousa. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secre-
tário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar 
Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo 
declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto 
favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMIS-
SÃO DE ESPORTE, LAZER E CULTURA: Vereadores: Giovanni Gropo Toledo, Fernando Medeiros Pereira, Antônio Gilmar de Oliveira. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos 
Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para 
a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE ENFRENTAMENTO E COMBATE ÀS DROGAS: Ve-
readores: Carlos Magno de Melo Nóbrega, Ana Cristina dos Santos Romão, Josimar Branquinho de Almeida. O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Co-
missão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o 
mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José 
Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes 
foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DA PESSOA IDOSA: Vereadores: Júnio Elias da Silva Valentim, Giovanni Gropo Toledo, Jo-
simar Branquinho de Almeida. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser 
chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a 
Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou 
que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DA PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA, SINDROMES E DOENÇAS RARAS: Vereadores: Josimar Branquinho de Almeida, Carlos Magno de Melo Nóbrega, Júnio Elias da 
Silva Valentim. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana 
Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os 
membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE LICITAÇÃO, COMPRAS E 
CONTRATOS PÚBLICOS: Vereadores: Willian José Lourenço Jeronimo, Júnio Elias da Silva Valentim, Flávio Alves de Sousa. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a for-
mação da referida Comissão. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, 
a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida 
Comissão Permanentes foram aprovados por unanimidade. COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR: Vereadores: Ricardo Geral-
do Dias, Giovana Aparecida Costa e Carlos Magno de Melo Nóbrega. O Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando no-
minalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário a formação da referida Comissão. Passou-se então a votação 
nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno 
de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida 
Costa, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, 
o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Josimar Branquinho de Almeida, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valen-
tim, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente declarou que os membros indicados para a referida Comissão Permanentes foram aprovados por unanimi-
dade. Em seguida o Presidente, fez as seguintes indicações: Escola do Legislativo Vereador Vicente de Paulo Dias – Vereadora Ana Cristina dos 
Santos Romão; Procuradoria da Mulher: Procuradora da Mulher: Veredora Ana Cristina dos Santos Romão, Procuradora Adjunta: Vereadora 
Giovana Aparecida Costa.  PROJETO DE RESOLUÇÃO APROVADO DO LEGISLATIVO: Nº 02/2025 – Altera o Artigo 141 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cataguases e dá outras providências. MESA DIRETORA. Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação exarado pela legalidade e constitucionalidade. Colocado o mesmo em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao 
Projeto de Resolução nº 02/2025 de autoria da Mesa Diretora. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota a Vereadora 
Ana Cristina dos Santos Romão, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Carlos Magno de Melo Nóbrega, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereadora Giovana Aparecida Costa, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Giovanni Gropo Toledo, o mesmo declarou voto favorável, o Secretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Josimar Branquinho de Almeida, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Júnio Elias da Silva Valentim, o mesmo declarou voto favorável, o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Willian José Lourenço Jeronimo, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Resolução nº 02/2025 de autoria da Mesa Diretora foi aprovado por unanimidade. REQUERIMENTOS APROVADOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 01/2025 – Requer do Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a Empresa Diogo Ferreira Moreira 
Machado, com sede em Leopoldina. Vereador RICARDO DIAS. Nº 02/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre a Intervenção da Santa Casa de Misericórdia de Cataguases. Vereador RICARDO DIAS. Nº 03/2025 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a infraestrutura de massa asfáltica no Município. Vereador RICARDO DIAS. Nº 
04/2025 – Requer do Poder Executivo o que segue em caráter de urgência: Informações sobre a convocação de pessoas aprovadas em concurso 
público. Vereador RICARDO DIAS. Pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarados pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocados em discussão e votação foram aprovados por unanimidade. Colocados os requerimentos em discussão e votação foram aprovados por 
unanimidade. O Presidente informou ao Plenário que a próxima sessão ordinária será realizada na segunda-feira, dia 10, às 18:30h. Nada mais 
havendo a tratar o Presidente, Vereador Vinicius Machado, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador Júnio Valentim, 1º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la.                                           

                                                                    
SESSÃO ORDINÁRIA - ORDEM DO DIA

 17/02/2025 - ÀS 18:30 HORAS
EXECUTIVO:
Mensagens de Veto:
Nº 01/25 – .Veto Total ao Projeto de Lei nº 66/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira
Nº 02/25 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 62/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira
Nº 03/25 – Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 08/2024, de autoira do Poder Executivo
Nº 04/25 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 63/2024 de autoria do Vereador Rafael Moreira
Nº 06/25 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 64/2024, de autoria do Vereador Rafael Moreira
Nº 07/25 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 67/2024 de autoria do Veredor Rafael Moreira
Nº 08/25 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 61/2024 de autoria do Vereador Rafael Moreira
Nº 09/25 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 57/2024 de autoira do Vereador Rafael Moreira                                  
LEGISLATIVO:
Projetos de Lei Complementar:
Nº 01/2024 – Altera Anexo IV da Lei 4.986, de 17 de outubro de 2023. MESA DIRETORA (2ª Votação)
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Nº 02/2024 – Dispõe sobre criação de cargos no âmbito do Poder Legislativo. MESA DIRETORA (2ª Votação)
Projetos de Lei: 
Nº 08/2025 – Dispõe sobre a proibição da contratação de artistas que fazem apologia ao crime ou ao uso de drogas em suas letras musicais para 

eventos financiados com recursos públicos no Município de Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA
Nº 09/2025 – Dispõe sobre a proibição da execução de músicas que façam apologia ao crime e ao uso de drogas nas Escolas Municipais e 

instituições particulares de ensino no Município de Cataguases. Vereador CARLOS MAGNO DE MELO NÓBREGA. 
Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025
Vereador Vinicius Machado
Presidente
Vereador Júnio Valentim
1º Secretário

EXTRATO DE CONTRATO 004/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2025
CONTRATADA: CASSIO GARCIA DE SOUSA
CNPJ: 50.494.214/0001-30
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a remoção de Quatro (04) aparelhos de ar-condicionado instalados na sede da Câmara 

Municipal de Cataguases e sua posterior instalação no imóvel locado pelo Legislativo Municipal. A prestação do serviço incluirá a mão de obra 
e material por conta da contratada.

Período: 14/02/2025 a 13/03/2025.
Quantidade: 30 Dias.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Dotação Orçamentária:
?01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
339039000000 0039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 75,II
Publique-se
Cataguases, 14 de Fevereiro de 2025
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 005/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025
CONTRATADA: AW SISTEMAS ELETRONICO DE SEGURANCA LTDA.
CNPJ: 39.790.272/0001-78
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em monitoramento 24 Horas, com alarme e vídeo monitoramento, com 06(Seis) Sensores, 

04 (Quatro) Câmeras de Segurança, e DVR de Quatro Canais em comodato, no imóvel situado na Praça Santa Rita,14, Centro, Cataguases
Período: 14/02/2025 a 13/02/2026.
Quantidade: 12 Meses.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância de R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais) mensais.
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
339039000000 0017 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 75,II.
Publique-se
Cataguases, 14 de Fevereiro de 2025
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
CONTRATADA: Leandro Motinho Miranda 
CNPJ: 30.415.669/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva de Câmeras de Segurança e PABX. 
Período: 14/02/2025 a 13/02/2026.
Quantidade: 12 Meses
Valor: O valor presente contrato será de R$ 1.900,00 ( Mil e Noventos Reais) reais mensais.
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
339039000000 0017 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Artigo 75,II
Publique-se
Cataguases, 14 de Fevereiro de 2026.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 007/2025
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2025
CONTRATADA: Instituto Minas Gerais 
CNPJ: 44.572.129/0001-40
OBJETO: Capacitação e mentoria para implementação de Regras e Normas de Governança com a Avaliação e Adequação de Estru-

tura de compras, licitações e contratos, a reestruturação do Sistema de Controle Interno e Elaboração de Fluxos e Rotinas Processuais e 
Procedimentos.

Consultoria Especializada em todo procedimento licitatório da realização de Obras ou Reformas na Câmara Municipal de Cataguases.
Período: 17/02/2025 a 16/02/2026.
Quantidade: 12 Meses.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância total de 70.000,00 de (Setenta Mil Reais).
Dotação Orçamentária:
01 031 0001 2007 Capacitação de Pessoal
33.90.39.000000 00 Outros Serviços Pessoa Jurídica 
01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
33.90.35.000000 00 Serviços de Consultoria
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Art. 74,Inciso III, C,F.
Publique-se
Cataguases, 14 de Fevereiro de 2025
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025
OBJETO: Capacitação e mentoria para implementação de Regras e Normas de Governança com a Avaliação e Adequação de Estru-

tura de compras, licitações e contratos, a reestruturação do Sistema de Controle Interno e Elaboração de Fluxos e Rotinas Processuais e 
Procedimentos.

Consultoria Especializada em todo procedimento licitatório da realização de Obras ou Reformas na Câmara Municipal de Cataguases.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presente processo em favor da pessoa 

jurídica Instituto Minas Gerais CNPJ: 44.572.129/0001-40 fundamentado no Art. 74, inciso III, C,F, da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril 
de 2021, conforme documentação anexa ao presente processo de dispensa de licitação. 

O valor global do presente contrato será de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
Cataguases– MG, aos 14 dias de Fevereiro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2025
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em monitoramento 24 Horas, com alarme e vídeo monitoramento, com 06(Seis) 

Sensores, 04 (Quatro) Câmeras de Segurança, e DVR de Quatro Canais em comodato, no imóvel situado na Praça Santa Rita,14, Centro, 
Cataguases.

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presente processo em favor da pessoa ju-
rídica Aw Sistemas Eletrônico de Segurança Ltda., CNPJ: 39.790.272/0001-78 fundamentado no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 
de 1º de abril de 2021, conforme documentação anexa ao presente processo de dispensa de licitação. 

O valor Mensal do presente contrato será de R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais), por um período de 12 (Doze) Meses.
Cataguases– MG, aos 12 dias de Fevereiro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e preventiva em Câmeras de Segurança e Pabx.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presente processo em favor da pessoa 

jurídica Leandro Motinho Miranda, CNPJ: 30.415.669/0001-05 fundamentado no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril 
de 2021, conforme documentação anexa ao presente processo de dispensa de licitação. 

O valor global do presente contrato será de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais)
Cataguases– MG, aos 14 dias de Fevereiro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a remoção de quatro(04) aparelhos de ar-condicionado instalados na sede da 

Câmara Municipal de Cataguases e sua posterior instalação no imóvel locado pelo Legislativo Municipal. A prestação do serviço incluirá 
a mão de obra e material por conta da contratada.

O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presente processo em favor da pessoa 
jurídica Cassio Garcia de Sousa., CNPJ: 50.494.214/0001-30 fundamentado no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 
2021, conforme documentação anexa ao presente processo de dispensa de licitação. 

O valor total presente contrato será de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais).
Cataguases– MG, aos 13 dias de Fevereiro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira 
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques
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DECRETO Nº 6.055/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso 

IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora ANA CAROLINA ALMEIDA DAMASCENO para exercer, interinamente sem acúmulo de remu-

neração o cargo de CHEFE DE GABINETE do Município de Cataguases-MG.
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 6.056/2025
Altera dispositivo do Decreto Municipal 5.384/2021.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da 

Lei Orgânica do Município;
DECRETA:
Art1º - Fica revogado o inciso V do artigo 33 do Decreto Municipal de nº 5.384 de 22 de abril de 2021.
Art.2 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DECRETO Nº 6.057/2025
José Henriques, Prefeito de Cataguases-MG, no uso de suas atribuições legais, na forma  de sua competência privativa de que trata 

inciso VII do artigo 60, da Lei Orgânica do Município;
Considerando as festividades do Carnaval;
Considerando gerar mais conforto e segurança aos nossos munícipes;
Resolve:
Art.1º- Fica expressamente proibido o estacionamento em toda extensão da Avenida Astolfo Dutra(Parte de cima) e Praça Getúlio 

Vargas no trecho compreendido entre esquina da Cel José GonçalvesAraújo  Porto até  o Shopping da Estação, no período de 00:00h do 
dia 23/02/2025 até as 21:00h do dia 23/02/2025.

Art.2º- Ficam os infratores ao disposto no artigo anterior, sujeitos a multa e apreensão do veículo conforme lei 9503/1997.
Art.3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 162/2025
Institui Processo Administrativo de Responsabilidade Jurídica nº 003/2025 em face da empresa MASTERINFO COMERCIAL E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 19.454.333/0001-19, em razão de descumprimento contratual por parte da empresa 
vencedora do certame que prestou serviços insatisfatórios e/ou não previstos nos termos do Edital do Processo Licitatório nº 068/2024.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a 
alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a empresa processada foi declarada vencedora do Processo Licitatório nº 068/2024, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 042/2024, resultando na assinatura da Ata de Registro de Preços nº 264/2024, cujo objeto é o fornecimento de equipamentos 
de informática destinados à Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO que, conforme as Autorizações de Fornecimento nº 6736/2024 e nº 292/2025, a empresa não realizou a entrega de 
04 (quatro) unidades de Impressora Multifuncional Laser A4 (Item 05), em descumprimento ao pactuado na Ata de Registro de Preços 
e nas cláusulas contratuais;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação notificou a empresa em 02 de outubro de 2024, informando endereço e 
prazo para a entrega, sem que houvesse o cumprimento da obrigação;

CONSIDERANDO que, apesar de diversas tentativas de contato, a empresa não demonstrou intenção de regularizar a entrega do 
objeto contratado, e, em última comunicação, alegou estar em processo de falência, sem, contudo, fornecer documentação comprobatória 
ou medidas formais sobre sua real situação jurídica e operacional;

CONSIDERANDO que em janeiro de 2025 foi enviada nova AF para a empresa também não cumprida no prazo legal;
CONSIDERANDO que a inexecução total ou parcial do contrato administrativo autoriza a Administração Pública a rescindir unilate-

ralmente o contrato e aplicar as penalidades cabíveis, conforme previsto nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que a inexecução contratual compromete o interesse público e causa prejuízo à execução das atividades da Secre-

taria de Educação, prejudicando a prestação dos serviços educacionais e a manutenção das unidades escolares do município;
RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da empresa MASTERIN-

FO COMERCIAL E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA,e descumprimento do que dispõe o artigo 155, inciso I, II, III E VII 
da Lei 14.133/21, designa Comissão Processante e estabelece outras providências.

Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I- ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II- RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI - SECRETÁRIO
III- BERNARDO CHAIA COELHO – MEMBRO
Art.3º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento administrativo 003/2025, em face da 

empresa MASTERINFO COMERCIAL E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, a fim de apurar a conduta da mesma, conde-
nando-a ou absolvendo-a conforme determinações legais e contratuais após conclusão do presente Processo Administrativo.

Art.4º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e das 
normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de rece-
bimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição legal específica;
 Art.5º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 

desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
Art.6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 163/2025
Institui Processo Administrativo de Responsabilidade Jurídica nº 002/2025 em face da empresa AMANDA SERAFIM MATTOS 

DA SILVA LTDA, CNPJ 09.147.535/0001-64, em razão de descumprimento contratual por parte da empresa vencedora do certame 
que prestou serviços insatisfatórios e/ou não previstos nos termos do Edital do Processo Licitatório nº 061/2024.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a empresa foi a vencedora do Processo Licitatório nº 061/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2024 
e Ata de Registro de Preços nº 232/2024, com o objetivo de registrar preços para a futura e eventual contratação de Empresa especia-
lizada em fornecimento de eletrodomésticos e eletrônicos destinados a atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Cataguases/MG;

CONSIDERANDO que a prestação de serviços deverá ser de acordo com as cláusulas contratuais e termo de referência vinculado 
ao contrato;

CONSIDERANDO que, conforme as Autorizações de Fornecimento nº 5746/2024 e nº 5747/2024, a empresa não forneceu 300 
(trezentos) unidades de ventiladores de parede de 60 cm, com potência mínima do motor de 150W, alimentação bivolt, mínimo de 3 
pás, controle de velocidade e movimento oscilante (Item 4), previstos no referido processo licitatório e na Ata de Registro de Preços 
nº 232/2024;

CONSIDERANDO que, no dia 17 de setembro de 2024, a Secretaria Municipal de Educação enviou à empresa as Autorizações 
de Fornecimento nº 5746/2024 e nº 5747/2024, contendo as informações sobre o endereço e horário estabelecidos para a entrega; 

CONSIDERANDO que, apesar de diversas tentativas de contato com a empresa ao longo de dois meses, a mesma não se dispôs a 
cumprir o prazo estabelecido no edital, e, mesmo após notificação para justificar o atraso, manteve-se inerte;

CONSIDERANDO o atraso injustificado e a ausência de previsão para a entrega dos itens pela empresa adjudicatária, configuran-
do descumprimento contratual e violação dos princípios da eficiência e continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO a essencialidade dos itens adquiridos para o adequado funcionamento das escolas públicas municipais, garan-
tindo o conforto e bem-estar de alunos e servidores;

CONSIDERANDO o interesse público na continuidade da prestação dos serviços e no cumprimento das obrigações assumidas 
pelo fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como das disposições contratuais e do instrumento convocatório;

RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da empresa AMANDA 

SERAFIM MATTOS DA SILVA LTDA,e descumprimento do que dispõe o artigo 155, incisos II, III e VII da Lei 14.133/21, designa 
Comissão Processante e estabelece outras providências.

 Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro:

I- ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II- RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI - SECRETÁRIO
III- MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA – MEMBRO
Art.3º - CONSIDERANDO a essencialidade dos itens adquiridos para o adequado funcionamento das escolas públicas muni-

cipais, garantindo o conforto e bem-estar de alunos e servidores, bem como considerando o interesse público na continuidade da 
prestação dos serviços e no cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
das disposições contratuais e do instrumento convocatório, DETERMINO LIMINARMENTE, com vistas ao interesse público, a 
Rescisão Unilateral da Ata de Registro de Preços nº 232/2024, nos termos da Legislação vigente e Cláusulas Contratuais, bem como 
DETERMINO a realização de Dispensa de Licitação para Contratação do segundo colocado no Processo Licitatório nº 061/2024, para 
realizar a entrega dos itens pendentes de extrema urgência a Secretaria Municipal de Educação, no preço do primeiro colocado, desde 
que aceite, a fim de evitar prejuízos financeiros e materiais em razão da paralisação da prestação de serviços pela empresa processada

Art.4º - DETERMINA-SE à Comissão Processante que dê prosseguimento ao procedimento administrativo 002/2025, em face da 
empresa AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA LTDA, a fim de apurar a conduta da mesma, condenando-a ou absolvendo-a 
conforme determinações legais e contratuais após conclusão do presente Processo Administrativo.

Art.5º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e 
das normas de Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de 
recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, salvo disposição legal específica;
Art.6º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação 

desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 164/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando a impossibilidade de contratação da candidata aprovada em 29º ao 26º lugar no Processo Seletivo simplificado 

regido pelo Edital nº 003/2023 para o cargo de EDUCADOR SOCIAL, com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei nº 4223/2015;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora DAYANA GOMES VEIGA, aprovada em 30º lugar no Processo Seletivo 

Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 165/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado do senhor JOSÉ LUIZ LIMA RAMOS, aprovado em 28º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 166/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando a impossibilidade de contratação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) do 20º ao 26º lugar no Processo Seletivo 

simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para o cargo de EDUCADOR SOCIAL, com fulcro no art.11º, incisos III e IV da Lei nº 
4223/2015;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora VINICIUS MORAES DA COSTA, aprovado em 27º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 167/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Cataguases-MG:

 SUELEN DOS SANTOS PINTO
 RAFAEL GOMES DA SILVA
 MARIA APARECIDA CAMILO DOS SANTOS
 ADRIANO LOPES FELISBERTO
 MARIA DE LARA BARBOSA DOS SANTOS
 VIGILATO VIEIRA DA SILVA FILHO
 RAQUEL FLORIANO MARCELINO
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RANAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 168/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), para exercício do cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
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Cataguases-MG:
 CLAUDIANE CARLOS DE SOUZA
 JULIANA BASTOS COUTINHO
 JOANA D’ARC DE SOUZA OLIVEIRA
 ELAINE SILVA BATISTA RAMOS
 LARISSA APARECIDA DA ROCHA HONORATO
 GRAZIELE DE OLIVEIRA PINHEIRO
 ALESSANDRA GONÇALVES
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RANAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 169/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
Considerando a impossibilidade de contratação das candidatas aprovadas em 39º, 40º, 41º, 42º e 43º lugares no Processo Seletivo 

simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para o cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com fulcro no art.11º, incisos III 
e IV da Lei nº 4223/2015;

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora ELIZANGELA DE O. SANTOS MOREIRA, aprovada em 44º lugar no Proces-

so Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 170/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora TATIANA SILVA BERNARDO LOBO, aprovada em 50º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 171/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora MICHELE APARECIDA BATISTA, aprovada em 51º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Administração do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 172/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora ANDREIA APARECIDA C. DA SILVA, aprovada em 49º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 175/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso II do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO que o Município, nas gestões de 2010, 2012, 2013, 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, através dos Prefeitos à época, 

firmou diversos TACs - Termos de Ajustamento de Conduta, junto ao Ministério Público de Minas Gerais;
CONSIDERANDO a complexidade, a demanda de recursos (em alguns casos de altíssimo valor), a burocracia que deve ser observada 

nos procedimentos da administração pública, a conciliação com proprietários dos imóveis alugados e a deficiência de pessoal  técnico;
CONSIDERANDO a necessidade da centralização das informações acerca do cumprimento das obrigações assumidas.
RESOLVE:
 Art.1º - Fica criado o grupo de trabalho com o objetivo de buscar soluções e integração entre as secretarias com objetivo otimizar as 

decisões e dar efetividade e celeridade  à conclusão dos TACs firmados com o Ministério Público.
Art.2º - O grupo será composto pelas Secretarias de Educação, Saúde, Obras, Serviços Urbanos, Fazenda, Administração e Procu-

radoria Geral, sendo o titular da pasta membro efetivo e, em caso de substituição, o substituto ingressa nesse grupo automaticamente.
Art.3º - O grupo será nominalmente composto pelos seguintes servidores das secretarias envolvidas:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
Alcino Rodrigues Carvalho - Procurador Geral do Município
Priscila Coutinho Martins Werneck - Coordenadora de Apoio III
Gustavo Ferraz Castro - Coordenador Técnico I
SECRETARIA DE OBRAS:
José Maria Magalhães Sasso - Secretário de Obras
Flávia Teixeira Oliveira - Engenheira de Segurança no Trabalho
Mayna Barbosa Reis - Arquiteta
Francesco Simon Montemaggiore - Arquiteto
SECRETARIA DE SAÚDE:
Vinícius Franzoni Barbosa Ferreira - Secretário de Saúde
Fernanda Rocha Guedes - Coordenadora Executiva
Amanda da Silva Souza - Coordenadora Técnica III
Jonas de Souza Barbosa - Coordenador Técnico I
Camila Alves Ferreira de Andrade Rocha - Fiscal Sanitário
Diana da Costa Teixeira - Fiscal Sanitário
Mariana Rodrigues de Freitas Nunes - Fiscal Sanitário
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
Julio Cesar de Oliveira Pereira - Secretário de Educação
Ricardo Luiz Alves de Almeida - Coordenador de Apoio III
Luciana Margarete Mendes Rocha - Técnica de Assuntos Educacionais
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
Daniel Renault de Castro - Secretário de Administração
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS:
José de Alencar Pinto Farage - Secretário de Serviços Urbanos
SECRETARIA DE FAZENDA:
Tiago Rodrigues de Souza Reis - Secretário de Fazenda
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 176/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação do Senhor MATHEUS MESCOLIN PROENÇA, aprovado em 14º lugar no Concurso Público regido 

pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Administração do Muni-
cípio de Cataguases.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Mu-
nicípio, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 177/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora GREICIANA DO CARMO FERNANDES XAVIER, aprovada em 15º lugar no Concurso 

Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Adminis-
tração do Município de Cataguases.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Mu-
nicípio, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 178/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora DANIELE DE SOUZA SALES RIBEIRO, aprovada em 13º lugar no Concurso Público 

regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Administração do 
Município de Cataguases.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Mu-
nicípio, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 179/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora BRUNA DE OLIVEIRA MACHADO, aprovada em 2º lugar no Concurso Público regido 

pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de FISIOTERAPEUTA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.
Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Mu-

nicípio, conforme Decreto nº 4.388/2015.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 180/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora RAYZA TOLENTINO DAL BIANCO, aprovada em 11º lugar no Concurso Público regido 

pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cata-
guases.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Mu-
nicípio, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 181/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de 

que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar, a pedido o Senhor PAULO SÉRGIO MARQUEZ JUNIOR do cargo de livre nomeação e exoneração de ADMINIS-

TRADOR DISTRITAL, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Município de Cataguaes-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 10 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 182/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de 

que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar, a pedido, a Senhora FLÁVIA GODINHO DE OLIVEIRA RIBEIRO do cargo de livre nomeação e exoneração 

de COORDENADOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, com lotação na Secretaria de Administração do Município de 
Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 183/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de 

que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Designar a servidora pública municipal FLÁVIA GODINHO DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 121789, ocupante do cargo 

efetivo de Secretário Escolar para responder pela Função Gratificada de Coordenação de Grupo de Trabalho – Licitações, com lotação 
na Secretaria de Fazenda do Município de Cataguases-MG . 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 184/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de 

que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Designar a servidora pública municipal LAURA PERES ARAÚJO, matrícula 154155, ocupante do cargo efetivo de Oficial 

Administrativo para responder pela Função Gratificada de Coordenação de Grupo de Trabalho – Fiscalização Tributária, com lotação na 
Secretaria de Fazenda do Município de Cataguases-MG . 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 15 de janeiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 185/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de 

que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Nomear a Senhora ANA CAROLINA MARINHO PACHECO para exercício do cargo de livre nomeação e exoneração de 

COORDENADOR DE APOIO III, com lotação na Secretaria de Administração do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 186/2025
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JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora ANGÉLICA TEIXEIRA ABRANCHES, para exercício do cargo de 

PEB II – PORTUGUÊS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-
-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

 PORTARIA Nº 187/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado do senhor JAIRO AFONSO SABINO, para exercício do cargo de PEB II – 

PORTUGUÊS, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 188/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as) para exercício do cargo de PROFESSOR 

PEB I, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-MG:
 MARIA LÚCIA DE FREITAS ANGELO
 MARGARETE RHODES ARAÚJO
 ANDREIA SILVESTRE DA SILVA E SILVA
 MARIA DE LOURDES ROSA DUTRA
 FABIANA ZOCATELI DA SILVA
 MARILEY CARVALHO DE SOUZA CANDIDO
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 189/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação por prazo determinado dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as) para exercício do cargo de PROFESSOR 

PEB I, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município de Cataguases-MG:
 ISIS CAROLINA DE OLIVEIRA LOUREIRO FURTADO
 EDUARDA DE OLIVEIRA MIRANDA
 FABRICIA SOARES CARIAS RODRIGUES
 APARECIDA OLIVEIRA DE PAULA
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 190/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a prorrogação, pelo prazo de mais um ano da licença sem vencimentos do Servidor Público Municipal ULISSES MARTINS 

VIEIRA DA SILVA, matrícula 151955, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, com lotação na 
Secretaria de Serviços Urbanos do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 191/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata 

o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar a Senhora MYRIAN APARECIDA DE S. BATISTA MARQUES do cargo de livre nomeação e exoneração de Coordenador 

de Apoio III e nomeá-la para exercício do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMA-
NOS, com lotação na Secretaria de Administração do Município de Cataguases-MG.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2025.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 192/2025
Nomeia os membros da Comissão Técnica e Gestora da parceria da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4.941/2018. 
José Henriques Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II,“c” e, na forma de sua competência 

privativa de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 13.019 de 2014; 
Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica e a Gestora Municipal das parcerias, para a atuação nas análises e julgamento referente aos recursos do 

FMDCA - Fundo Municipal da Infância e Adolescência que serão repassados à entidade de acordo com os Planos de Trabalho apresentados e 
aprovados, bem como avaliação e monitoramento dos Termos de Fomento firmados entre a Prefeitura Municipal de Cataguases e a instituição 
Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados (AFAN)  para a execução dos Projetos Bombeirinho, Piscar e Tibum na forma do art. 17 
da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art.2° inciso I do Decreto Municipal n° 4.941/2018, que será composta pelos seguintes servidores, sob a 
presidência do primeiro: 

a)Wagner Lopes Rodrigues, Diretor da Proteção Social Especial; 
b)Luciana Aparecida de Castro, Diretora da Proteção Social Básica; 
c)Clarice Oliveira Leite Mendonça , Secretária de Desenvolvimento Social.
Art.2º - Nomear a Sra. Agda Roberta Medina, como gestora municipal das parcerias com a AFAN. 
Art.3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 193/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o 

inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação da Senhora JÉSSICA DE OLIVEIRA AUGUSTO, aprovada em 1º lugar na modalidade PPP, no Concurso Públi-

co regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de FISIOTERAPEUTA, com lotação na Secretaria de Saúde do Município de Cataguases.
Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no Diário Oficial do Município, 

conforme Decreto nº 4.388/2015.
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 12 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 194/2025
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata 

o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
Art.1º- Exonerar o Senhor FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA do cargo de livre nomeação e exoneração de COORDENADOR DE 

APOIO I, com lotação no Gabinete do Prefeito do Município de Cataguases-MG.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de fevereiro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

Secretaria de Cultura
Secretária: Rosângela Moreira L. Costa
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues de Souza Reis

EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2025
UASG 984305 - PE 90007
Tipo: Menor preço por lote
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de recarga de extinto-

res de incêndios para atender as demandas de diversas secretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 06/03/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 52.916,66
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, 

por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.
mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 13 de fevereiro de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 (90001/2025)
REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

limpeza, manutenção preventiva e corretiva, desinstalação e instalação de aparelhos de ar condicionado, refrigeradores, 
freezers e bebedouro, para atender as demandas de diversos setores da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: 57.665.928 NATASHA LORRAYNE SANTOS OLIVEIRA, TECNOMAX EQUIPAMENTOS E SERVI-
ÇOS LTDA

Data de homologação: 03/02/2025
Valor homologado: R$ 298.823,00
Valor estimado: R$ 632.268,30
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2024 (90094/2024)
REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2024
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresas para manutenção preventiva e corretiva 

incluindo o fornecimento de peças elétricas e mecânicas para os veículos leves e pesados em atendimento a diversas se-
cretarias da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESA: AUTOPEÇAS NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO CATAGUASES LTDA
Data de homologação: 05/02/2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor 

José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso 
VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise e aprovação do Agente de Contratação nomeado pela Portaria 647/2023, Sr. 
Murilo de Paula Abrita, AUTORIZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso II da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação nº 007/2025, embasado 
no art. 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da empresa 49.365.613 Eduardo Silva Martins, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.365.613/0001-11 para apresentação da banda “Exige o Tom” em atendimento às demandas 
da  Secretaria de Cultura e Turismo do município, no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Cataguases (MG), 12 de fevereiro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, referente ao 

Processo n° 016/2025, Dispensa de Licitação n° 003/2025,  em consonância com o parecer jurídico e Agente de Con-
tratação Sr. Murilo de Paula Abrita nomeado pela Portaria 647/2023, AUTORIZO a contratação da empresa 35.305.112 
FABIANO NERES TEIXEIRA CNPJ 35.305.112/0001-35 para locação de trio elétrico conforme demandas da Secretaria 
de Cultura e Turismo da Prefeitura de Cataguases.

VALOR  TOTAL: R$ 23.000,00
Cataguases (MG), 07 de fevereiro de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César de Oliveira Pereira

    
    JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

    
    Justifica-se a inexigibilidade de chamamento público diante da inviabilidade de competição entre o Município de Cataguases 

e a respectiva entidade, uma vez que o objeto da presente parceria possui natureza singular, considerando que o respectivo Con-
selho representa a comunidade do Distrito de Vista Alegre. Além disso, o mesmo possui como um de seus objetivos a promoção 
de atividades econômicas, culturais, desportivas e sociais. 

Cataguases, 14 de fevereiro de 2025.
 Rosângela Moreira Lima Costa
Secretária de Cultura e Turismo
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ESPORTE E TURISMO

Distritos de Aracati e Vista Alegre
recebem 1ª Remada do Pilão

Aconteceu na manhã do último domingo, dia 9, a 1ª Remada do Pilão. Em duas horas, 70 canoístas 
entre adultos e crianças fizeram o trajeto entre Aracati e Vista Alegre, um percurso de 5km. Ao longo 
do trajeto, o grupo removeu lixo acumulado no Rio Pomba como um ato de preservação e respeito à 
natureza. Durante a atividade, a equipe fez o plantio de mudas de vegetação nativa da região.

O grupo se concentrou às 8h em uma área de camping em Aracati, onde foi servido café da manhã. 
No ponto de chegada, em Vista Alegre, teve show ao vivo com Luka na Balada com objetivo de criar 
um ambiente de confraternização e oferecer uma melhor experiência aos amantes do esporte e da 
natureza.

A Remada do Pilão teve o objetivo de chamar a atenção para a preservação e conservação do Rio 
Pomba. A iniciativa é de um grupo de amigos canoístas denominado Piratas do Pomba e da Associa-
ção dos Pescadores e Amigos do Pomba, com o apoio da Prefeitura de Cataguases.■

EDUCAÇÃO

Cataguases recebe 
Selo Ouro por avanços 

na alfabetização

No dia 11 de fevereiro, foi realizada, em Brasília, no Centro Internacional de Convenções do Bra-
sil, a cerimônia de entrega do Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização, na qual Cataguases 
recebeu o Selo na categoria Ouro, pelas mãos do secretário municipal de Educação, Júlio Cesar de 
Oliveira Pereira, e da coordenadora do Ensino Fundamental Anos Iniciais, Maria Célia Nogueira de 
Souza. A premiação destaca o compromisso da rede municipal em garantir uma educação de qualida-
de, reconhece os avanços na alfabetização das crianças e valoriza o trabalho dos educadores, sendo 
um marco importante para o município.

Esse reconhecimento, que é fruto de um trabalho coletivo e contínuo da educação de Cataguases, 
reflete os esforços da gestão municipal e da comunidade escolar em promover uma educação inclu-
siva e eficiente. O Selo Nacional Compromisso com a Alfabetização é concedido a municípios que 
se destacam na implementação de políticas educacionais eficazes, que visam não só a alfabetização 
em tempo adequado, mas também a melhoria do desempenho dos alunos nas diversas áreas do co-
nhecimento.

O evento em Brasília contou com a presença de autoridades e educadores de diversas partes do 
Brasil, e teve como objetivo não apenas premiar os municípios vencedores, mas também promover a 
troca de experiências entre as cidades que buscam constantemente aprimorar suas práticas educacio-
nais. Com essa importante conquista, Cataguases se destaca como referência na alfabetização e no 
compromisso com o futuro de suas crianças.■


